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Palestrantes: 

 

NORIVAL GONÇALVES - Engº Mecânico e de Segurança do Trabalho 
norival@ngengenhariasantos.com.br – Cel.: 99713-2956 

 

OSWALDO NÓBREGA - Engº Mecânico e de Segurança do Trabalho 
oswaldonobrega@hotmail.com – Cel.: 97404-5646 

 

LINO AUGUSTO AMORIM - Engº Civil e de Segurança do Trabalho 
Lan.amorim@uol.com.br – Cel.: 99206-4720 
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1º Dia – 15/09/2020 

 

 Ferramentas de trabalho; 
 Internet; 
 Cadastro no Corpo de Bombeiros – Via Fácil; 
 Assinatura digital certificadora; 
 Software – CAD para elaboração do projeto em DWG; 
 Extensão do arquivo em DWF para envio ao Corpo de Bombeiros; 
 

 Legislação Estadual de Proteção contra Incêndio; 
 

 Decreto nº 63911/2018 e Procedimentos Administrativos; 
 IT nº 1 – Procedimentos Administrativos; 
 IT nº 14 – Carga de Incêndio; 
 IT nº 11 – Saída de Emergência; 
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2º Dia – 16/09/2020 

 

 Projeto de Proteção contra Incêndio; 
 O que fazer; 
 Como efetuar / elaborar; 
 

 Explanação das principais Instruções Técnicas; 
 IT nº 21 – Sistema de Proteção por Extintores de Incêndio; 
 IT nº 22 – Sistemas de Hidrantes e de Mangotinhos; 
 IT nº 9 – Compartimentação Horizontal e Vertical; 
 IT nº 18 – Iluminação de Emergência; 
 IT nº 19 – Sistema de Detecção e Alarme de Incêndio; 
 IT nº 17 – Brigada de Incêndio; 
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3º Dia – 17/09/2020 

 

 AVCB – Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros; 
 Como providenciar a liberação; 
 

 CLCB – Certificado de Licença do Corpo de Bombeiros; 
 Como providenciar a liberação; 

 

 IT nº 42 – Projeto Técnico Simplificado – PTS; 
 

 IT nº 43 – Adaptação das Edificações Existentes; 
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A Prevenção Contra Incêndios tem como finalidade: 

1. Salvaguardar a vida humana; 

2. Preservar o patrimônio e o meio ambiente;  

3. Facilitar a ação do socorro público. 

Esse Workshop irá mostrar passo a passo 
como elaborar o projeto de proteção contra 
incêndio, a obtenção e a regularização do 

AVCB e CLCB 
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Todas as edificações e áreas de risco, por ocasião da 
construção, da reforma, da ampliação, da regularização e 
mudança de ocupação, necessitam de aprovação do Corpo de 
Bombeiros do Estado de São Paulo, com exceção das 
"residências unifamiliares“, conforme definido no Artigo 4º do 
Decreto 63.911/2018. 
 
A responsabilidade da regularização da licença da edificação, 
conforme prescreve a legislação, compete ao proprietário e ao 
responsável pelo uso do imóvel. 
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1º Dia – 15/09/2020 
 

 Ferramentas de trabalho; 
 Internet; 
 Cadastro no Corpo de Bombeiros – Via Fácil; 
 Assinatura digital certificadora; 
 Software – CAD para elaboração do projeto em DWG; 
 Extensão do arquivo em DWF para envio ao Corpo de Bombeiros; 
 

 Legislação Estadual de Proteção contra Incêndio; 
 

 Decreto nº 63911/2018 e Procedimentos Administrativos; 
 IT nº 1 – Procedimentos Administrativos; 
 IT nº 14 – Carga de Incêndio; 
 IT nº 11 – Saída de Emergência; 
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Para que o Engenheiro ou o Arquiteto possa 
atuar na área de Segurança Contra Incêndio e 
Pânico deve possuir acesso à INTERNET e 
endereço eletrônico (e-mail); 
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O próximo passo, deve o profissional 
efetuar a CADASTRO NO CORPO DE 
BOMBEIROS – VIA FÁCIL, a ser 
realizada no site do Corpo de Bombeiros 
do Estado de São Paulo, seguindo os 
seguintes procedimentos: 
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Acessar o site do Corpo de Bombeiros – http://www.corpodebombeiros.sp.gov.br 

http://www.corpodebombeiros.sp.gov.br/
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Acessar o Sistema Via Fácil no site do Corpo de Bombeiros 
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Acessar no campo – Acesso do Cidadão 
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Para que o profissional possa efetuar a ASSINATURA DIGITAL CERTIFICADA 
deverá possui um Certificado Digital expedido por um órgão oficial reconhecido 
pelo ICP– Brasil 
 
O que é o Certificado Digital? 
 
Certificado digital é um arquivo eletrônico que permite uma identificação segura 
e inequívoca de pessoa física ou jurídica para a realização de transações 
eletrônicas, com garantia de autenticidade e proteção das informações. 
 
Todos os documentos de um processo de regularização de segurança contra 
incêndio que possuam campos de assinatura quanto à responsabilidade técnica 
devem conter o certificado digital do responsável técnico.  
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Para fazer Assinatura Digital em qualquer documento: 

1. O responsável técnico tem que ter o Certificado Digital; 

2. Ter no computador o Adobe Acrobat Reader; 

3. O arquivo tem que ser gerado em PDF (no software Adobe Acrobat Reader); 

4. Aberto o documento em PDF, seguir os seguintes passos; 

5. Clicar em ferramentas no canto superior esquerdo do arquivo; 

6. Clicar em certificados (abrir); 

7. Clicar em assinar digitalmente na parte superior do arquivo; 

8. Com o mouse, marcar no documento em PDF, o local onde deverá ser 

exibida a assinatura digital; 

9. Assinar digitalmente; 

10. Arquivar na pasta do processo que está sendo regularizado; 

11. Colocar a senha da certificação digital (se for assinatura por “token”); 

12. Documento assinado digitalmente. 
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Todos as plantas do projeto de segurança 
contra incêndio têm que ser desenhadas 
eletronicamente na linguagem DWG e para tal 
deve ser utilizado o software CAD. 
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Para enviar as plantas do projeto é 
necessário transformar o desenho gerado 
em DWG na extensão DWF. 
 
Para que se possa gerar os desenhos em 
DWF é necessário baixar da internet o 
software ADR – Autodesk Design Review 
(grátis) 
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DRENO

CAVALETE DE AUTOMAÇÃO
DAS BOMBAS DE INCÊNDIO

1
2
3
4
5
6

PISO ACABADO

DETALHE DO GUARDA-CORPO, ESCADA E INSTALAÇÃO DO CORRIMÃO

DETALHE DO SUPORTE
PLACA DE SINALIZAÇÃO

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS PONTEIRO DO MANÔMETRO 
NO VERDE OU AMARELOLACRE DA INVIOLABILIDADE DE USO

FOTOLUMINESCENTE BRANCO

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS
SELO DO INMETRO

FUNDO VERMELHO
PONTEIRO DO MANÔMETRO NO VERDE OU AMARELO

LACRE DA INVIOLABILIDADE DE USO
FOTOLUMINESCENTE BRANCO
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SELO D0 INMETRO
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DETALHE DE INSTALAÇÃO E SINALIZAÇÃO DE EXTINTORES

SINALIZAÇÃO DE PISO PARA
HIDRANTES

MARCAÇÃO PARA PISO RÚSTICO GARAGEM,CASA DE MÁQUINAS E SETOR INDUSTRIAL

ESPECIFICAÇÕES
01 - REGISTRO GLOBO DE ANGULO 63mm
02 - ADAPTAÇÃO ENGATE RAPIDO DE 2.1/2" PARA 1.1/2"03 - ESGUICHO AGULHETA DE 13/16mm E ESGUICHO REGULAVEL
04 - MANGUEIRA DE 38mm (1.1/2") x 30m
05 - CAIXA DE ABRIGO METÁLICA DE 90x60x17cm
08 - ABRIGO DE MANGUEIRA E HIDRANTE
06 - BOTOEIRA LIGA/DESLIGA DA BOMBA DE HIDRANTES
07 - ACIONADOR "QUEBRA VIDRO" DO ALARME (c/ martelinho)
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FUNDO VERMELHO
FOTOLUMINESCENTEBRANCO
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ENTRADA PARA BOMBA

ENTRADA GERAL
RELÓGIO0.70INCÊNDIO
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H 01

H 02

H 03

H 04

H 05

H 06

6

1 1
2 2

3 3

33
4 455

NOTAS
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R I

RG. RG.

RG.RG.

VR VR

BOMBA DE INCÊNDIO
"JOCKEY" - MULTIESTÁGIO

VAZÃO = 20 l/min
PRESSÃO = 40,00 mca

POTÊNCIA ESTIMADA = 1,0cv

BOMBA DE INCÊNDIO
"PRINCIPAL"
VAZÃO = 407 l/min (24,40 m³/h)
PRESSÃO = 60,00 mca
POTÊNCIA ESTIMADA = 12,5cv
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PROJ ETO TÉCNI CO DE SEGURANÇA CONTRA INCÊNDIO
PLANTAS

02/02
Ocupação:
Local:
Proprietário:Responsável pelo uso:
Responsável Técnico:Área do Terreno: Área da construção: escala:

Comercial  Escritório - D-1 / Depósito - J-3
Rua República do Equador, 173 - Ponta da Praia

CROÁCIA ADMINISTRAÇÃO DE BENS LTDA CROÁCIA ADMINISTRAÇÃO DE BENS LTDA
Norival Gonçalves1.960,00 m² 1.621,00? m² 1:150CREA: 060131283-4 ART. Nº 280.272.301.91253354

RESPONSÁVEL TÉCNICOPROPRIETÁRIO E OU RESP. PELO USO
NORIVAL GONÇALVES

ENGº MEC. E SEG. DO TRABALHO
CREA: 060131283-4

CROÁCIA ADMINISTRAÇÃO DE BENS LTDA

PROJ ETO TÉCNI CO DE SEGURANÇA CONTRA INCÊNDIOCORTE, FACHADA E DETALHES 01/02
Ocupação: Comercial  Escritório - D-1 / Depósito - J-3

RESPONSÁVEL TÉCNICOPROPRIETÁRIO E OU RESP. PELO USO
NORIVAL GONÇALVES

ENGº MEC. E SEG. DO TRABALHO
CREA: 060131283-4

CROÁCIA ADMINISTRAÇÃO DE BENS LTDA
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DETALHE DE INSTALAÇÃO E SINALIZAÇÃO DE EXTINTORES

SINALIZAÇÃO DE PISO PARA
HIDRANTES

MARCAÇÃO PARA PISO RÚSTICO GARAGEM,CASA DE MÁQUINAS E SETOR INDUSTRIAL

ESPECIFICAÇÕES
01 - REGISTRO GLOBO DE ANGULO 63mm
02 - ADAPTAÇÃO ENGATE RAPIDO DE 2.1/2" PARA 1.1/2"03 - ESGUICHO AGULHETA DE 13/16mm E ESGUICHO REGULAVEL
04 - MANGUEIRA DE 38mm (1.1/2") x 30m
05 - CAIXA DE ABRIGO METÁLICA DE 90x60x17cm
08 - ABRIGO DE MANGUEIRA E HIDRANTE
06 - BOTOEIRA LIGA/DESLIGA DA BOMBA DE HIDRANTES
07 - ACIONADOR "QUEBRA VIDRO" DO ALARME (c/ martelinho)

5.40

ligadoalarme
LIGADESLIGA

07
06

0503
04

0102

5.40

ligadoalarme
LIGADESLIGA

FUNDO VERMELHO

INCÊNDIO
08
09

09 - INSCRIÇÃO "INCÊNDIO" EM VERMELHO NO VISOR DA PORTA
FOTOLUMINESCENTEBRANCO

PROJEÇÃO DA PRUMADA DATUBULAÇÃO DE
ALIMENTAÇÃO DO HIDRANTEPELA PARREDE

FUNDO VERMELHO
FOTOLUMINESCENTEBRANCO

DETALHE DE INSTALAÇÃO DA CAIXA DE ABRIGO DE HIDRANTE

PISO ACABADO CHAVE P/ BOMBA CHAVE GERAL

ENTRADA PARA BOMBA

ENTRADA GERAL
RELÓGIO0.70INCÊNDIO

TAMPA METÁLICA - 0.40x0.60m
1.00

PLANTA

AA

0.15

DETALHE DO RECALQUE

H 01

H 02

H 03

H 04

H 05

H 06

6

1 1
2 2

3 3

33
4 455

NOTAS
BI

R I

RG. RG.

RG.RG.

VR VR

BOMBA DE INCÊNDIO
"JOCKEY" - MULTIESTÁGIO

VAZÃO = 20 l/min
PRESSÃO = 40,00 mca

POTÊNCIA ESTIMADA = 1,0cv

BOMBA DE INCÊNDIO
"PRINCIPAL"
VAZÃO = 407 l/min (24,40 m³/h)
PRESSÃO = 60,00 mca
POTÊNCIA ESTIMADA = 12,5cv

I SOMÉTRI CO AMPLI ADO DA BOMBA DE INCÊNDIO
S/  ESCALA

1,0
0m

1,0
0m

1,0
0m

0,75m

1,0
0m

1,0
0m

1,00m

1,0
0m

SUCÇÃOSUCÇÃO

DETALHE ILUMINAÇÃO DE EMERGÊNCIA

DETALHE DA BOMBA DE INCÊNDIO E CAIXA D'ÁGUA
LEGENDA
VÁLVULA DE GAVETA
VÁLVULA DE RETENÇÃO

MANOVACUÔMETRO
CAPACIDADE
EFETIVA DA R.I.

cota inicial da RI
RESERVA COM
POÇO DE SUCÇÃO

cota final da RI

V.R. V.G.

V.R. V.G.

MANÔMETRO
SEGUE PARAA REDE

RESERVA DEESCORVA

VALVULA DE PÉ
COM CRIVO

9,00

3,00
3,00

3,00

RI

CB

PCFP90

2,56

2,50

Mangueira DNØ40 mm c/ 30m
esguicho de DNØ40mmchave de mangueiraexpedição simples

Sistema tipo 3
Q= 407 l/minP= 60 mcaRTI = 12m³

1,15 x 0,901,40

6,25 x 6,250,00

1,60 x 1,101,00

1,00 x 1,00

1,60 x 1,10
1,00

5,70 x 1,10
1,00

5,80 x 1,10
1,00

4,15 x 1,10
1,00

4,15 x 1,101,00

5,70 x 1,101,00 5,80 x 1,101,00

2,80

5,40

RI

S12

S3
S2

A5
S1

S8
S9

S4
S5

12,65

6,50

5,00

4,00

6,65

1,70

5,15

1,25 1,20

4,00

1,70

2,10

6,50

4,86

2,20
4,65

2,85 4,804,90

9,80

4,80

4,00

5,05

3,55

5,05

6,55

4,95 5,20

5,80

1,20

3,65

3,65

3,65 3,65 3,65 2,75

2,56

3,65 3,65 3,65 2,75

1,201,20

1,30
1,30

1,30
1,30

1,25

6,50

5,00

6,50

4,65 5,15

4,00

4,00

4,70

1,85

3,10

1,70

1,70

15,00

12,65 50,1562,80

luminária de emergência1200 lumens - 2 faróis(ver detalhe)

luminária de emergência1200 lumens - 2 faróis(ver detalhe)

luminária de emergência1200 lumens - 2 faróis(ver detalhe)

CB

7,00

7,00

luminária de emergência1200 lumens - 2 faróis(ver detalhe)

1,15 x 0,901,40 1,15 x 0,901,40 1,15 x 0,901,40 1,15 x 0,901,40 1,15 x 0,901,40 1,15 x 0,901,40 1,15 x 0,901,40 1,15 x 0,901,40 1,15 x 0,901,40

1,15 x 0,90
1,40

1,15 x 0,90
1,40

1,15 x 0,90
1,40

1,15 x 0,90
1,40

1,15 x 0,90
1,40

1,15 x 0,90
1,40

1,15 x 0,90
1,40

1,15 x 0,90
1,40

1,15 x 0,90
1,40

1,15 x 0,90
1,40

1,15 x 0,90
1,40

1,15 x 0,90
1,40

1,60 x 1,101,00

1,00 x 1,00

1,60 x 1,10
1,00

5,70 x 1,10
1,00

5,80 x 1,10
1,00

4,15 x 1,10
1,00

4,15 x 1,101,00

5,70 x 1,101,00 5,80 x 1,101,00

1,30
1,30

1,20

1,50

1,95 1,65

1,35

1,431,40

1,26

6,25 x 6,25

0,80 x 0,801,30

0,80 x 0,801,30

2,50 x 1,101,00 2,50 x 1,101,00

2,50 x 1,101,00 2,50 x 1,101,00

2,00 x 1,101,00

0,80 x 0,801,30 3,60 x 1,101,00

1,00 x 1,001,100,900,900,60
0,90

0,90

0,90

0,90 0,90

0,900,60 0,60

0,60

0,90
0,90

0,90

0,90

0,90

0,90

0,90

0,90

0,90
0,90

0,90
0,90

0,90

0,90

1,20

1,00

1,20

PCFP90

0,80
1,00

0,60

Mangueira DNØ40 mm c/ 15mesguicho de DNØ40mmchave de mangueiraexpedição simples

2,10

6,25 x 6,25

PROJ ETO TÉCNI CO DE SEGURANÇA CONTRA INCÊNDIO
PLANTAS

02/02
Ocupação:
Local:
Proprietário:Responsável pelo uso:
Responsável Técnico:Área do Terreno: Área da construção: escala:

Comercial  Escritório - D-1 / Depósito - J-3
Rua República do Equador, 173 - Ponta da Praia

CROÁCIA ADMINISTRAÇÃO DE BENS LTDA CROÁCIA ADMINISTRAÇÃO DE BENS LTDA
Norival Gonçalves1.960,00 m² 1.621,00? m² 1:150CREA: 060131283-4 ART. Nº 280.272.301.91253354

RESPONSÁVEL TÉCNICOPROPRIETÁRIO E OU RESP. PELO USO
NORIVAL GONÇALVES

ENGº MEC. E SEG. DO TRABALHO
CREA: 060131283-4

CROÁCIA ADMINISTRAÇÃO DE BENS LTDA

PROJ ETO TÉCNI CO DE SEGURANÇA CONTRA INCÊNDIOCORTE, FACHADA E DETALHES 01/02
Ocupação: Comercial  Escritório - D-1 / Depósito - J-3

RESPONSÁVEL TÉCNICOPROPRIETÁRIO E OU RESP. PELO USO
NORIVAL GONÇALVES

ENGº MEC. E SEG. DO TRABALHO
CREA: 060131283-4

CROÁCIA ADMINISTRAÇÃO DE BENS LTDA
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As legislações com as medidas de segurança surgiram após os grandes 
incêndios, como os dos edifícios Andraus (1972) e Joelma (1974) que 
causaram a morte de 16 e 189 pessoas respectivamente, além de 
deixarem centenas de feridos. 

Incêndio Edifício 
ANDRAUS 1972  

Incêndio Edifício 
JOELMA 1974 
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NG ENGENHARIA 
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O primeiro passo para a regularização de um projeto de proteção contra 
incêndio é conhecer a legislação. 
 
Cada Estado da Federação institui o seu próprio código estadual de 
proteção contra incêndio, definindo as diretrizes para a implantação das 
medidas de segurança contra incêndio que devem ser instaladas nas 
edificações e áreas de risco. 
 
O Governo do Estado de São Paulo em 06 de janeiro de 2015, através da 
Lei Complementar nº 1.257, instituiu o Código Estadual de Proteção 
contra Incêndios e Emergências 
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As legislações foram implantadas pelo Corpo de Bombeiros através de 
decretos estaduais do Governador de São Paulo 
 
 

Decreto nº 20.811/83 de  11 de março de 1983 
Decreto nº 38.069/93 de 14 de dezembro de 1993 
Decreto nº 46.076/01 de 31 de agosto de 2001 
Decreto nº 56.819/11 de 10 de março de 2011 
Decreto nº 63.911/18 de 10 de dezembro de 2018 
 
 

Todos esses decretos estão disponibilizados no site do Corpo de Bombeiros 

O Decreto atual está em vigor desde o dia 09/04/2019. 
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Artigo 1º da Lei 1257/2015 - Fica instituído o Código Estadual de 

Proteção Contra Incêndios e Emergências com o objetivo de 

sistematizar normas e controles para a proteção da vida humana, do 

meio ambiente e do patrimônio, estabelecendo padrões mínimos de 

prevenção e proteção contra incêndios e emergências, bem como 

fixar a competência e atribuições dos órgãos encarregados pelo seu 

cumprimento e fiscalização, facilitando a atuação integrada de 

órgãos e entidades. 
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Em 10 de dezembro de 2018 com base na mencionada Lei 
Complementar nº 1.257, o então Governador de São Paulo através do 
Decreto nº 63.911, instituiu o Regulamento de Segurança Contra 
Incêndios das edificações e áreas de risco no Estado 

 

Esse  Regulamento define as responsabilidades dos envolvidos, os 
conceitos, os processos e as aplicações das medidas de segurança 
aplicadas nas edificações e áreas de risco, normatizadas pelas IT’s – 
Instruções Técnicas (num total de 45) atualizadas e reeditadas pelo 
Comando do Corpo de Bombeiros do Estado em 2019. 
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São objetivos desse Regulamento 
 

1. Proteger a vida dos ocupantes das edificações e áreas de risco, em 
caso de incêndio, proporcionando a saída  dos ocupantes em condições 
de segurança; 

2. Dificultar a propagação do incêndio, reduzindo danos ao meio 
ambiente e ao patrimônio;  

3. Proporcionar meios de controle e extinção do incêndio;  

4. Dar condições de acesso para as operações do Corpo de Bombeiro;  

5. Proporcionar a continuidade dos serviços nas edificações. 
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O § 3º do Artigo 7º do Decreto regulamenta: 
 
 

As medidas de segurança contra incêndio deverão ser 
projetadas e executadas por profissionais legalmente 
habilitados pelos respectivos Conselhos de Classe 
(Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA ou 
Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU) e cadastrados 
junto ao CBPMESP, exceto quando houver dispensa de 
apresentação de Anotações ou Registros de 
Responsabilidade Técnica. 
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Artigo 13 - Compete ao CBPMESP, nas vistorias técnicas de 
regularização ou de fiscalização, por meio de seus militares, a 
verificação, de forma visual e por amostragem, das medidas de 
segurança contra incêndio previstas para as edificações e áreas de 
risco, não se responsabilizando pela instalação, comissionamento, 
inspeção, teste, manutenção ou utilização indevida. 
 
Artigo 14 - Compete ao responsável técnico e ao responsável pela 
obra adotar, dimensionar e instalar corretamente as medidas de 
segurança contra incêndio, conforme o disposto neste Regulamento 
e nas normas técnicas afins. 
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É de inteira responsabilidade do proprietário ou usuário 
(Artigo 15 do Decreto) 

 

I. utilizar a edificação de acordo com o uso para o qual foi projetada, 
nos termos da licença outorgada pelo CBPMESP; 
 

II. realizar manutenção e testes periódicos das medidas de segurança 
contra incêndio existentes no local, atendendo às disposições das 
normas técnicas específicas tomadas como referência nas 
instruções técnicas, estabelecidas no regulamento, com a devida 
emissão de relatórios comprobatórios; 
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É de inteira responsabilidade do proprietário ou usuário 
(Artigo 15 do Decreto) 

 

III.efetuar, periodicamente, treinamento com os ocupantes do local, 
bem como manter atualizada a equipe de brigadistas e os planos 
de emergência; 
 

IV.providenciar a adequação da edificação e das áreas de risco às 
exigências estabelecidas, nas condições do artigo 4º do 
Regulamento (decreto). 
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Estão previstas no artigo 27 da Lei Complementar nº 1.257/ 

2015 e regulamentada pelo Decreto Estadual nº 63.911 / 2018 

as seguintes penalidades: 

 
a. advertência escrita;  

 

b. multa;  
 

c. cassação da licença do Corpo de Bombeiros. 
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A fiscalização das edificações e áreas de risco, será realizada 
pelos militares do CBPMESP: 

 Credenciados pelo SSCI – Serviço de Segurança Contra 
Incêndio, como agente fiscalizador; 

 Munidos de ordem de fiscalização específica para a 
    edificação ou área de risco; 

 Munidos de suas identidades funcionais. 
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multas 

Artigo 42 - A multa, nos valores de 10 (dez) a 10.000 (dez mil) 

Unidades Fiscais do Estado de São Paulo - UFESP, será aplicada 

de acordo com a gravidade da infração, nos termos do artigo 

38, bem como quando persistir a infração após decurso do 

prazo de regularização de que trata o artigo 41, ambos deste 

Regulamento. 
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Conforme o Anexo “B” do Regulamento de Segurança contra Incêndio as 
infrações devido ao não cumprimento são enquadradas como: 
 

a) Deficiente: o sistema ou medida de segurança contra incêndio que está 
instalado no todo ou em parte na edificação, e que pode ser utilizado, porém 
não atende totalmente as especificações das Instruções Técnicas e normas 
afins; 
 

b) Inoperante: o sistema ou medida de segurança contra incêndio que está 
instalado na edificação, porém não funciona; 
 

c) Inexistente: o sistema ou medida de segurança contra incêndio que não está 
instalado na edificação; 
 
 

d) Para a definição da infração deve ser considerada a tipificação mais específica 
para a irregularidade. 
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O Decreto dispõe sobre as medidas de segurança contra incêndio nas 
edificações e áreas de risco. 
 
MEDIDAS DE SEGURANÇA => conjunto de dispositivos, sistemas ou 
procedimentos a serem adotados nas edificações e áreas de risco, 
necessários a evitar o surgimento de um incêndio, limitar sua propagação, 
possibilitar sua extinção, bem como propiciar a proteção à vida, meio 
ambiente e patrimônio; 
 
IT – INSTRUÇÃO TÉCNICA DO CORPO DE BOMBEIROS => documento 
técnico elaborado pelo CBPMESP que normatiza procedimentos 
administrativos, bem como as medidas de segurança contra incêndio nas 
edificações e áreas de risco; 
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Existem dois tipos de medidas de segurança contra incêndio: 

 
MEDIDAS DE SEGURANÇA DE PROTEÇÃO ATIVA:  

Dependem de uma ação inicial para o seu funcionamento, (manual ou automática): 
 Sistema de detecção e alarme – IT 19; 
 Sistema de proteção por extintores – IT 21;  
 Sistemas de hidrantes e mangotinhos – IT 22. 

 
MEDIDAS DE SEGURANÇA DE PROTEÇÃO PASSIVA:  

Não dependem de ação inicial para o seu funcionamento: 

 Compartimentação horizontal e Compartimentação vertical – IT 09; 
 Saídas de emergência – IT 11. 



70 

NG ENGENHARIA – norival@ngengenhariasantos.com.br / oswaldonobrega@hotmail.com / lam.amorim@uol.com.br 

DEFINIÇÕES ADOTADAS NO DECRETO 
 
EDIFICAÇÃO => área construída destinada a abrigar atividade humana ou 
qualquer instalação, equipamento ou material; 
 
ÁREA DA EDIFICAÇÃO => é o somatório, em metros quadrados, da área a 
construir e da área construída de uma edificação; 

 
ÁREA DE RISCO => ambiente externo à edificação que apresenta risco 
específico de ocorrência de incêndio ou emergência, tais como: 
armazenamento de produtos inflamáveis ou combustíveis, subestações 
elétricas, explosivos, produtos perigosos e similares; 
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DEFINIÇÕES ADOTADAS NO DECRETO 
 
OCUPAÇÃO => atividade ou uso de uma edificação; 
 
ALTURA => para fins de exigências das medidas de segurança contra 
incêndio: é a medida, em metros, do piso mais baixo ocupado ao piso do 
último pavimento; 
 
CARGA DE  INCÊNDIO: => soma das energias caloríficas possíveis de 
serem liberadas pela combustão completa de todos os materiais 
combustíveis contidos em um espaço, inclusive o revestimento das 
paredes, divisórias, pisos e tetos; 
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DEFINIÇÕES ADOTADAS NO DECRETO 
 
PROJETO DE SEGURANÇA CONTRA INCÊNDIO => Documentação que 
contém os elementos formais exigidos pelo CBPMESP na apresentação das 
medidas de segurança contra incêndio de uma edificação e áreas de risco, 
que deve ser submetida à avaliação do Serviço de Segurança contra 
Incêndio; 
 
PROCESSO DE SEGURANÇA CONTRA INCÊNDIO => Processo de 
regularização das edificações e áreas de risco para emissão da licença do 
CBPMESP, compreendendo a análise de projeto e vistoria técnica de 
regularização das edificações e áreas de risco; 
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DEFINIÇÕES ADOTADAS NO DECRETO 
 
AVCB => é o documento emitido, certificando que, no ato da vistoria 
técnica, a edificação ou área de risco atende às exigências quanto às 
medidas de segurança contra incêndio; 
 
 
CLCB => é o documento emitido, após apresentação dos documentos 
comprobatórios, certificando que a edificação ou área de risco atende às 
exigências quanto às medidas de segurança contra incêndio; 



74 

NG ENGENHARIA – norival@ngengenhariasantos.com.br / oswaldonobrega@hotmail.com / lam.amorim@uol.com.br 

Para efeito de determinação das medidas de segurança contra incêndio em 

edificações e áreas de risco, deverão ser levados em consideração: 

 

 A OCUPAÇÃO OU USO; 

 A ALTURA: 

 A CARGA DE INCÊNDIO; 

 A ÁREA CONSTRUÍDA; 

 CAPACIDADE DE LOTAÇÃO; 

 RISCOS ESPECIAIS. 
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Como ELABORAR um projeto de proteção contra incêndio? 
 

Para desenvolver um projeto de proteção contra incêndio se deve 
determinar as medidas de segurança contra incêndio em edificações 
e áreas de risco, considerando: 
 

OCUPAÇÃO => Atividade ou uso da edificação => Tabela 1 do 
Decreto; 
 

ALTURA DA EDIFICAÇÃO => Projeto arquitetônico com base na 
premissa do Corpo de Bombeiros quanto à definição de altura – 
Tabela 2 do Decreto; 
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Como ELABORAR um projeto de proteção contra incêndio? 
 

CARGA DE INCÊNDIO => Define o Risco da Edificação =>Tabela 3 
do Decreto; 
 

ÁREA DA EDIFICAÇÃO + ÁREA DE RISCO => (m²) Projeto 
arquitetônico; 
 

CAPACIDADE DE LOTAÇÃO => É a população que irá habitar a 
edificação =>IT 11 – Saídas de Emergência; 
 

RISCOS ESPECIAIS  => Caldeiras, Gases e Líquidos inflamáveis, 
Subestação, Geradores, etc. 



77 



78 



79 



80 

NG ENGENHARIA – norival@ngengenhariasantos.com.br / oswaldonobrega@hotmail.com / lam.amorim@uol.com.br 

CLASSIFICAÇÃO DA EDIFICAÇÃO QUANTO À AREA 
 
1. EDIFICAÇÕES COM ÁREA MENOR OU IGUAL A 750 m² E ALTURA 

INFERIOR OU IGUAL A 12,00 m – TABELA 5 DO DECRETO 
 

2. EDIFICAÇÕES COM ÁREA SUPERIOR A 750 m² OU ALTURA 
SUPERIOR A 12,00 m – TABELAS 6 DO DECRETO 
 

3. EDIFICAÇÕES EXISTENTES – TABELA 4 DO DECRETO 
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As IT’s – Instruções Técnicas regulamentam os procedimentos 
para a implantação das medidas de segurança responsáveis 
pela prevenção de incêndio que visam evitar o surgimento do 
sinistro, possibilitando sua extinção e reduzindo os seus 
efeitos antes da chegada do Corpo de Bombeiros. 
 
 

As IT’s definem como implementar as medidas de segurança 
no Projeto de Proteção Contra Incêndio de uma edificação e 

área de risco. 



85 

NG ENGENHARIA – norival@ngengenhariasantos.com.br / oswaldonobrega@hotmail.com / lam.amorim@uol.com.br 

 
O DECRETO => DEFINE O QUE FAZER  

 

 

AS INSTRUÇÕES TÉCNICAS => DEFINEM COMO 
FAZER. 
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Estabelece os critérios para apresentação do processo de Segurança Contra 
Incêndio das edificações e áreas de risco atendendo ao previsto no 
Decreto, definindo como as Medidas de Segurança aplicadas devem ser 
apresentadas ao CBPMESP para análise por meio de: 
 

A. Projeto Técnico (PT); 
 

B. Projeto Técnico Simplificado (PTS); 
 

C. Projeto Técnico para Instalação e Ocupação Temporária 
(PTIOT); 
 

D. Projeto Técnico para Ocupação Temporária em Edificação 
Permanente (PTOTEP). 
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O Projeto Técnico deve ser utilizado para apresentação das medidas 
de segurança contra incêndio das edificações e áreas de risco: 
 

Com área construida maior que 750 m² e com mais de 3 pavimentos 
ou área construida maior que 1.500 m² com mais de 6 m de altura, 
exceto os casos que se enquadram nas regras para Projeto Técnico 
Simplificado, Projeto Técnico para Instalação e Ocupação Temporária 
e Projeto Técnico para Ocupação Temporária em Edificação 
Permanente. 

A. Projeto Técnico - PT 
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 Formulário de Segurança Contra Incêndio de Projeto Técnico; 
 

 Procuração do proprietário, quando necessário; 
 

 ART ou RRT do responsável técnico pela elaboração do PT; 
 

 Memorial básico de construção; 
 

 Documento que comprova a área construída, a ocupação e a data da 
edificação; 
 

 Memorial de Cálculo do Sistema de Hidrantes (Cálculo da Bomba de Incêndio); 
 

 Cálculo do dimensionamento de lotação e saídas de emergência em locais de 
reunião de público; 
 

 Plantas das medidas de segurança contra incêndio. 

A. Projeto Técnico – PT – Documentação 
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B. Projeto Técnico  simplificado  - PTs 

Procedimento usado para regularização de edificações com área de 
construção de até 750 m² com, no máximo, 3 pavimentos ou até 
1.500 m² de área construida com, no máximo, 6 m de altura e 
outras características, nos termos da IT 42 – Projeto Técnico 
Simplificado. 
 
Os procedimentos relacionados ao Projeto Técnico Simplificado são 
regulados por meio da IT 42, aplicando-se subsidiariamente os 
procedimentos desta IT, no que couber. 
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B. Projeto Técnico SIMPLIFICADO – PTS– Documentação 

 Formulário de Segurança Contra Incêndio de Projeto Técnico; 
 

 ART ou RRT referente à instalação e/ou manutenção dos sistemas de 
segurança contra incêndio; 
 

 ART ou RRT sobre os riscos específicos existentes na edificação; 
 

 ART ou RRT e cálculo do dimensionamento de lotação e saídas de 
emergência em locais de reunião de público – Grupo F; 
 

 Atestado de brigada de incêndio para as Divisões H-2 (Asilos, 
Orfanatos), H-3 (Hospitais) ou H-5 (Hospitais psiquiátricos, Presídios); 
 

 Recolhimento da taxa referente aos serviços do CBPMESP. 
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 Utilizado para instalações temporárias tais como: Circos, Parques de 
diversão, Feiras de exposições, Feiras agropecuárias, Rodeios, Shows 
Artísticos entre outros; 

 Prazo de seis meses, prorrogável uma vez, por igual período. 

 Deve ser registrado e efetuado “upload” dos documentos, com no 
mínimo 7 (sete) dias do evento; 

 Para instalações temporárias em área aberta e sem controle de acesso, 
não é necessária a elaboração de PTIOT. 

C. Projeto Técnico  para instalação e ocupação 
temporária – ptiot  
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C. Projeto Técnico  para instalação e ocupação 
temporária – ptiot – DOCUMENTAÇÃO  

 Formulário de Segurança Contra Incêndio de Projeto Técnico emitido 
pelo próprio sistema Via Fácil após registro do projeto; 
 

 Memorial descritivo do evento; 
 

 Procuração do proprietário, quando necessário; 
 

 Atestado de brigada de incêndio; 
 

 ART ou RRT da elaboração do PTIOT; 
 

 Planta das medidas de segurança contra incêndio ou planta de 
instalação e ocupação temporária. 



94 

NG ENGENHARIA – norival@ngengenhariasantos.com.br / oswaldonobrega@hotmail.com / lam.amorim@uol.com.br 

 Adotado para evento temporário em edificação e áreas de risco 
permanente e deve atender às seguintes exigências: 

 O evento temporário deve possuir o prazo de seis meses, prorrogável 
uma vez, por igual período;  

 A edificação e áreas de risco permanente devem atender às medidas 
de segurança contra incêndio previstas no Decreto para sua ocupação 
original => a edificação permanente deve possuir o AVCB vigente;  

D. Projeto Técnico  para ocupação temporária em 
edificação  permanente – ptotep  
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D. Projeto Técnico  para ocupação temporária em 
edificação  permanente – ptotep  - DOCUMENTAÇÃO 

 Formulário de Segurança Contra Incêndio de Projeto Técnico emitido 
pelo próprio sistema Via Fácil após registro do projeto; 
 

 Memorial descritivo do evento; 
 

 Procuração do proprietário, quando necessário; 
 

 Atestado de brigada de incêndio; 
 

 ART ou RRT da elaboração do PTOTEP; 
 

 Planta das medidas de segurança contra incêndio ou planta de 
instalação e ocupação temporária. 
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Esta IT estabelece os valores da carga de incêndio nas edificações e 
áreas de risco, conforme a ocupação e uso específico, determinando 
nível de exigência das medidas de segurança contra incêndio. 
 
CARGA DE INCÊNDIO => É a soma das energias caloríficas possíveis de 
serem liberadas pela combustão completa de todos os materiais 
combustíveis contidos em um espaço, inclusive o revestimento das 
paredes, divisórias, pisos e tetos, expresso em megajoule (MJ) por 
metro quadrado (m²) 
 

   É a soma das energias caloríficas de uma edificação. 
(MJ/m²) 
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O “Anexo A” – Tabela de Cargas de Incêndio Específica por Ocupação 
não contempla a carga de incêndio específica para o Grupo J – Depósito, 
Grupo L – Explosivos e Grupo M – Especial. 
 
Para as edificações cuja a ocupação são do Grupo J deve-se adotar 
obrigatoriamente a tabela relativa à altura de armazenagem constante 
do “Anexo B” (item 5.3 da IT). 

 
Para edificações destinadas a explosivos – Grupo L e ocupações 
especiais – Grupo M, aplica-se a metodologia constante do “Anexo C” 
(método determinístico) (item 5.1 da IT). 
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Para o cálculo pelo método determinístico definido na fórmula constante do 
“Anexo C” dos os materiais que compõe o embalamento do produto 
armazenado devem ter suas cargas de incêndio especificas calculadas para 
obter-se as cargas de incêndio dos produtos armazenados e 
consequentemente a Carga de Incêndio da edificação. 
 

Caso não seja possível ou não queiram efetuar tal cálculo a Carga de Incêndio 
pode-se adotar o Risco Alto para Carga de Incêndio acima de 1.200 MJ/m² 
ocupação do Grupo J deve-se adotar o método de cálculo determinístico 
definido pela fórmula constante no “Anexo C”. 
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OBJETIVO => Estabelecer os requisitos mínimos necessários 
para o dimensionamento das saídas de emergência, para que 
a população possa abandonar a edificação, em caso de 
incêndio ou pânico, completamente protegida em sua 
integridade física e permitir o acesso de guarnições de 
bombeiros para o combate ao fogo ou retirada de pessoas, 
atendendo ao previsto no Regulamento de Segurança contra 
incêndio e áreas de risco. 
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APLICAÇÃO => Aplica-se a todas as edificações, exceto para as 
ocupações destinadas às Divisões: F-3 (Centro esportivos, arenas, 

estádios, etc.) e F-7 (Circos e assemelhados) com população total ou 
superior a 2.500 pessoas, onde deve ser aplicada a IT – 12/19 
– Centros Esportivos e de Exibição. 
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Componentes das saídas de emergência  

As saídas de emergência compreendem o seguinte:  

• Portas de saídas; 

• Acessos ou corredores; 

• Escadas e rampas;  

• Descarga; 

• Elevador de Emergência. 
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CÁLCULO DA POPULAÇÃO 
 

As saídas de emergência são dimensionadas em função da população 

da edificação. 

 

A população de cada pavimento da edificação é calculada pelos 

coeficientes do Anexo A – Tabela 1, desta IT, considerando sua 

ocupação que é definida pela Tabela 1 - Classificação das edificações 

e áreas de risco quanto à ocupação do Decreto. 
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CÁLCULO DA POPULAÇÃO 
 

Exclusivamente para o cálculo da população, podem ser excluídas nas 
áreas de pavimento: 
 

a. as áreas de sanitários para todas as ocupações;  

b. corredores e elevadores nas ocupações D – Serviços Profissionais e 
E – Educacional e cultura física;  

c. áreas de elevadores nas ocupações C – Comercial e F – Local de 
Reunião de Público;  

d. espaços ocupados por brinquedos, nas divisões F–6 – Salões de 
festas (buffet).  

e. Espaços ocupados por equipamentos destinados à atividades 
físicas nas divisões E–3 – Espaço para cultura física.  
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Dimensionamento das Saídas de Emergência 

Para o dimensionamento das saídas de emergência de uma 

edificação temos que levar em conta a classificação de sua 

ocupação, a área, obedecendo a 2 (duas) regras determinadas 

pela IT – 11/19 
 

1ª – Largura mínima das saídas de emergência; 

2ª – Distância máxima a ser percorrida. 
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Largura mínima das saídas de emergência 

Cálculo da População =>  A população de uma edificação, no que se 
refere às saídas de emergência, é dimensionada em função de sua área 
e a classificação da sua ocupação. 
 

Saídas de Emergência => saídas de emergência são dimensionadas em 
função da população da edificação e da área da mesma. 
 

A população de cada pavimento da edificação é calculada pelos 
coeficientes do Anexo A – Tabela 1, desta IT, considerando sua 
ocupação que é definida pela Tabela 1 - Classificação das edificações e 
áreas de risco quanto à ocupação do Decreto.  
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A largura das saídas deve ser dimensionada em função do número de 
pessoas que por elas devem transitar, observados os seguintes critérios: 
 
Os acessos ou corredores são dimensionados em função dos  
pavimentos que sirvam à população; 

 
As escadas, rampas e descargas são dimensionadas em função do 
pavimento de maior população, o qual determina as larguras mínimas 
para os lances correspondentes aos demais pavimentos, considerando-se 
o sentido da saída.  

Largura mínima das saídas de emergência 
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Largura mínima das saídas de emergência 
É dada pela fórmula => N =  P/C 

onde: 
N => Número de unidades de passagem, arredondado para número inteiro 
imediatamente  superior; 
 

P => População, calculado em função da área e do coeficiente 
correspondente à ocupação da edificação que consta no Anexo A – Tabela 1; 
 

C => Capacidade de Unidade de Passagem (número de pessoas que passam 
por uma unidade de passagem em 1 minuto) – Anexo A – Tabela 1; 
 

1N = 0,55m – portanto a multiplicação de N x 0,55m = Largura 
Mínima das Saídas de Emergência (em metros). 
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PORTAS  Das  SAÍDAS  DE  EMERGÊNCIA  
 

 As portas das rotas de saídas e aquelas das salas com capacidade acima de 
100 pessoas, em comunicação com os acessos e descargas, devem abrir no 
sentido do trânsito de saída. 

 As portas que dividem corredores que compõem rotas de fuga, devem abrir no 
sentido do fluxo de saída.  

 Para as ocupações dos Grupos D (especificamente para call center) e F (local 
de reunião de publico), com capacidade total acima de 100 pessoas, será 
obrigatória a instalação de barra antipânico; 

 Nas ocupações F 2 (igrejas, templos, etc.), térrea e com área máxima de 1.500 
m², pode ser dispensada a barra antipânico desde haja compromisso do 
responsável, através de um termo de responsabilidade das saídas de 
emergência (Anexo S), assinado pelo proprietário ou responsável pelo uso, de 
que as portas permanecerão abertas durante a realização dos eventos. 
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LARGURAS MÍNIMAS ADOTADAS  
1,2 m => larguras mínimas das saídas de emergência para portas, acessos, 
escadas, rampas ou descargas, para as ocupações em geral  

1,65 m => para as portas, escadas, rampas, acessos (corredores e passagens) e 
descarga, nas ocupações do Grupo H, Divisão H-2 (asilos, orfanatos) e Divisão H-
3 (hospitais);  

2,20 m => para  rampas, acessos às rampas (corredores e passagens) e 
descarga das rampas, nas ocupações do Grupo H, Divisão H-3 (hospitais); 
 

Notas: 
1) Portas com dimensão maior que 1,2m deve ter duas folhas; 
2) Porta com dimensão maior ou igual a 2,2 m exige coluna central 
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DISTÂNCIAS MÁXIMAS A SEREM PERCORRIDAS 

As distâncias máximas a serem percorridas para 

atingir as portas de acesso às saídas das edificações e 

o acesso às escadas e as portas das escadas (nos 

pavimentos) constam do Anexo B – Tabela 2. 
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Como efetuar o cálculo das saídas de emergência 
Para determinar a largura da porta da saída de emergência e a distância 
máxima a ser percorrida de uma edificação, tomemos como exemplo um 
mercado com 25 metros de largura e 95 metros de comprimento (sem 
chuveiros automáticos e sem controle  de fumaça) 

Área da edificação:  A = 25 x 95 => A = 2750 m² 

Classificação (quanto a ocupação) – Mercado 

 Tabela 1 do Anexo A do Decreto 63.911/18 

  Grupo C (Comercial) 

  Divisão C 2 (comércio com média e alta carga de incêndio) 
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1ª Regra – Largura Mínima das Saídas de Emergência 
Cálculo da População – Saída de Emergência  

N = P/C => Número de unidades de passagens 

P  = População => Anexo A – Tabela 1 => 1 pessoa por 5 m²  
      P = 2.375 / 5 = 475 => P = 475 pessoas 
C = Capacidade da Unidade de Passagem – UP => Anexo A – Tabela 1 
     C = 100  

N = 475 / 100 = 4,75 => N = 4,75 => N = 5 Unidades de passagem 

Largura da saída de emergência => N X 0,55 m => 5 x 0,55 m 

 Largura total das saídas de emergência = 2,75 m 
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2ª REGRA – DIstância Máxima a ser Percorrida 
 

Distância máxima a ser percorrida para edificação do Grupo C, com saída 
única, sem chuveiros automáticos e sem detecção de fumaça, de acordo 
com o Anexo B – Tabela 2 da IT-11/19 => 40m 
 

Comprimento do mercado => 95 m, portanto, não atende a 2ª REGRA 
 
A edificação terá que ter mais de uma saída de emergência. 
 

Onde: 
 

A largura total das 2 saídas de emergência terá que ser no mínimo de 2,75 
m, sendo que cada uma terá que ter 1,20 m. 



137 



138 

NG ENGENHARIA – norival@ngengenhariasantos.com.br / oswaldonobrega@hotmail.com / lam.amorim@uol.com.br 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 
 

O memorial de cálculo de dimensionamento de lotação e saídas de 
emergência em locais de reunião de público, é um dos documentos 
complementares do Projeto de Proteção contra Incêndio. 
 

No acesso principal dos recintos destinados a reunião de público deve ter a 
indicação da lotação máxima admitida. 
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Nas rotas de saída de emergência (rotas de fuga) devem ter, 
obrigatoriamente: 

 
Iluminação de emergência: IT 18/19 
Sinalização de emergência: IT 20/19 

 
No acesso principal da edificação deve haver  uma placa 
informando o público sobre os sistemas de proteção conta incêndio 
existentes na mesma. De acordo com a IT – 20/19  a placa de 
sinalização modelo M-1 
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O Projeto de Proteção contra Incêndio tem por finalidade: 
 

I - proteger, prioritariamente, a vida dos ocupantes das edificações e 
áreas de risco, em caso de incêndios e emergências; 
 

II - restringir o surgimento e dificultar a propagação de incêndios, 
estimulando a utilização de materiais de baixa inflamabilidade e 
reduzindo a potencialidade de danos ao meio ambiente e ao 
patrimônio; 
 

III - proporcionar, nas edificações e áreas de risco, os meios mínimos 
necessários ao controle e extinção de incêndios; 
 

IV - evitar o início e conter a propagação do incêndio, reduzindo danos 
ao meio ambiente e ao patrimônio; 
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O Projeto de Proteção contra Incêndio tem por finalidade: 
 

V - viabilizar as operações de atendimento de emergências; 
 
VI - proporcionar a continuidade dos serviços nas edificações ou áreas 
de risco; 
 
VII - distribuir competências para o fiel cumprimento das medidas de 
segurança contra incêndios; 
 
VIII - fomentar o desenvolvimento de uma cultura prevencionista de 
segurança contra incêndios. 
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O Decreto nº 63911/2018 define sobre o projeto e suas competências 
das quais destacamos: 
 

Artigo 3 – Item – XLIV – Projeto de Segurança contra Incêndio: 
documentação que contém os elementos formais exigidos pelo CBPMESP 
na apresentação das medidas de segurança contra incêndio de uma 
edificação e áreas de risco, que deve ser submetida à avaliação do 
Serviço de Segurança contra Incêndio; 
 

 Artigo 14 – Compete ao responsável técnico e ao responsável pela obra 
adotar, dimensionar e instalar corretamente as medidas de segurança 
contra incêndio, conforme o disposto neste Regulamento e nas normas 
técnicas afins. 
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O Projeto de Proteção contra Incêndio é indicativo e sua execução 

é feita em cima do projeto arquitetônico da edificação, portanto 

trata-se de um trabalho multidisciplinar onde o engenheiro de 

segurança do trabalho (tanto o engenheiro quanto o arquiteto 

arquiteto) deve ter em mente que ao verificar que o projeto 

arquitetônico tem que ser alterado por qualquer motivo, deve 

contatar o responsável técnico pelo projeto arquitetônico para 

efetuar a alteração necessária. 
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Conforme já mencionado no início desta apresentação, conforme o § 

3º do Artigo 7º do Decreto 63.911/2018 regulamenta que as medidas 

de segurança contra incêndio deverão ser projetadas e executadas 

por profissionais legalmente habilitados pelos respectivos Conselhos 

de Classe (Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA ou 

Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU) e cadastrados junto ao 

CBPMESP, exceto quando houver dispensa de apresentação de 

Anotações ou Registros de Responsabilidade Técnica. 
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Artigo 4 - As medidas de segurança contra incêndio previstas neste 
Regulamento se aplicam às edificações e áreas de risco no Estado de São 
Paulo, devendo ser observadas, em especial, por ocasião da: 
 

I - construção de uma edificação ou área de risco; 

II - reforma de uma edificação que implique alteração de leiaute; 

III - mudança de ocupação ou uso; 

IV - ampliação de área construída; 

V - aumento na altura da edificação; 

VI - regularização das edificações ou áreas de risco. 
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1º Passo => Classificar a edificação e o tipo de projeto; 
 

2º Passo => Relacionar as medidas de segurança correspondente à 
classificação da edificação na respectiva tabela do Decreto;  
 

3º Passo => Em função das medidas de segurança relacionadas consultar 
as respectivas IT’s – Instruções Técnicas; 
 

4º Passo => Elaborar o projeto em DWG , não se esquecendo do carimbo e 
da planta isométrica do sistema de hidrantes e mangotinhos e/ou dos 
chuveiros automáticos; 
 

5º  Passo => Emitir a ART / RRT de elaboração do projeto de proteção 
contra incêndio, cujo número deverá constar do carimbo das plantas; 
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6º Passo => As plantas do projeto devem ser elaboradas nas cores preto 
para identificar a edificação e área construída, vermelha para identificar as 
medidas de segurança e azul para identificar as áreas a não serem 
consideradas na composição da área de edificação, gerando 
posteriormente  as  mesmas na extensão DWF; 
 

7º Passo => Elabora os memoriais de cálculo: básico de construção, 
sistema de hidrantes, chuveiros  automáticos, pressurização de escada, 
dimensionamento de lotação e saídas de emergência, todos eles gerados 
em PDF. 
 

8º Passo => Assinatura física e digital da documentação expedida pelo 
Responsável Técnico; 
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9º Passo => Registrar o projeto no Sistema Via Fácil na opção Análise de 
Projeto; 
 

10º Passo => Pagar a DARE de análise de projeto e acompanhar o 
resultado da análise no Sistema Via Fácil; 
 

11º Passo => Após pagamento da DARE, emitir via Sistema Via Fácil, o 
Formulário de Segurança contra Incêndio que deverá ser assinado pelo 
Proprietário e/ou responsável pelo uso, bem como, pelo Responsável 
Técnico com a respectiva assinatura digital do responsável técnico; 
 

12º Passo =>  Enviar via “upload” toda a documentação referente ao 
projeto, inclusive  as plantas; 
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13º Passo => Ao efetuar “upload” das plantas no Sistema Via Fácil gerar 
o Formulário de Envio de Plantas, o qual deverá ser assinado fisicamente 
e digitalmente pelo Responsável Técnico; 
 

14º Passo => Enviar, também, via “upload” o Formulário de Envio de 
Plantas assinado via Sistema Via Fácil; 
 

15º Passo => Acompanhar no Sistema Via, a análise do projeto até sua 
aprovação final; 
 

16º Passo => Imprimir via site do Via Fácil o Relatório de Parecer de 
Análise e cumprir as exigências nele contidas; 
 

17º Passo => Executar o que está projetado e aprovado  pelo Corpo de 
Bombeiros. 
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Município:

Sistema tipo: 3

Ø mangueira (mm): 38 C mang  = 140 Tubo: aço galvanizado C tubo  = 120 Esguicho regulável DN 40

Vazão P válvula elevação v P montante

 lpm mca D (mm) L real L v irtual L total J unit J total  m  (m/s) mca

H1-A 200 40,01 63 66,00 15,6 81,6 0,027 2,19 -1,80 1,069 40,40

H2-A 202 40,81 63 45,00 14,7 59,7 0,027 1,63 -1,80 1,080 40,65 0,25

A-BI 402 40,65 63 25,00 13,6 38,60 0,098 3,77 0,00 2,149 44,42

BI-RI 402 44,42 63 3,50 2,1 5,60 0,098 0,55 -1,50 2,149 43,47

H man = 43 mca Reserva Técnica de Incêndio

Vazão  = 402 l/min       ( 24,1 m 3 /h) ( X ) elevado Volume: 18 m3

Pot    = 8,6 cv (   ) subterrâneo

(   ) ao nível do solo

aço galv. C = 120

cobre C = 150

Eng.

CREA/SP

Responsável Técnico

Trecho
Perda de carga  (tubulação)

Bomba de Incêndio e RTI

MEMORIAL DE CÁLCULO DO SISTEMA DE HIDRANTES

End:

Ocupação: Comercial  C-2 500 MJ/m² Número de hidrantes: 09

Proprietário:

Resp Técnico: CREA: 
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 IT nº 21 – Sistema de Proteção por Extintores de Incêndio; 

 IT nº 22 – Sistemas de Hidrantes e de Mangotinhos; 

 IT nº 9 – Compartimentação Horizontal e Vertical; 

 IT nº 18 – Iluminação de Emergência; 

 IT nº 19 – Sistema de Detecção e Alarme de Incêndio; 

 IT nº 17 – Brigada de Incêndio 
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NG ENGENHARIA 
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Objetivo => Estabelecer critérios para proteção contra 
incêndio em edificações e áreas de risco por meio de 
extintores de incêndio (portáteis ou sobre rodas), para o 
combate a princípios de incêndios, atendendo às exigências 
do Decreto. 

 

Aplicação => Todas as edificações e áreas de risco, com 
exceção de uso residencial unifamiliar, em conformidade 
com o disposto no Decreto. 
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Para elaborar um Projeto de Proteção Contra Incêndio com SISTEMA DE 

PROTEÇÃO POR EXTINTORES DE INCÊNDIO temos que partir de um PONTO 

INICIAL para efetuarmos a distribuição dos extintores no interior da 

edificação. 
 

1. O 1º extintor é colocado a no máximo 5 metros da entrada principal da 

edificação e das escadas nos demais pavimentos; 
 

2. Os demais extintores seguirão as especificações contidas na Tabela 1 – 

Distância Máxima de Caminhamento  
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O QUE É CAMINHAMENTO 
 

É a distância máxima que o observador / operador tem que 

percorrer até o sistema de proteção contra incêndio que está 

sendo aplicado / utilizado no projeto. 

 

Essa distância é em linha reta, porém não pode ultrapassar 

paredes e/ou objetos que obstruam o seu acesso. 
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Os EXTINTORES devem ser distribuídos na edificação de modo que o 
observador / operador não percorra distância maior do que a especificada 
na Tabela 1, onde a distância varia de acordo com o Risco classificado. 

A. RISCO BAIXO Até 300 MJ/m² 25 m

B. RISCO MÉDIO Entre 300 a 1200 MJ/m² 20 m

C. RISCO ALTO Acima de 1200 MJ/m² 15 m

TABELA 1: Distância máxima de caminhamento
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Cada pavimento de possuir, no mínimo, 2 (duas) unidades extintoras, ou 
seja, 2 (dois) tipos de extintores, sendo um para combate a incêndio da 
CLASSE A e outra para incêndio da CLASSE B ou CLASSE C. 

 

CLASSE A – ÁGUA CLASSE B – PQS CLASSE C – CO₂ 

Os extintores não podem ser instalados em escadas e devem permanecer 
desobstruídos e sinalizados de acordo com o estabelecido na IT–20 – 
Sinalização de Emergência. 
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O EXTINTOR deve ser instalado no máximo a 1,6 m do piso  e de forma 
que a parte inferior do mesmo fique, no mínimo a 10 cm do piso acabado e 
a sinalização a 1,8 m do piso. 
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No projeto deve ser indicado o tipo 
de EXTINTOR a ser instalado e sua 
posição na planta baixa da 
edificação.  
 

Para essa indicação são utilizados 
os Símbolos gráficos para projeto 
de segurança contra incêndio 
padronizados e divulgados na  IT–
4/2019 – Símbolos Gráficos 
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Os EXTINTORES NOVOS devem estar lacrados, com a pressão 
adequada e possuir selo de conformidade do INMETRO 

SELO PARA 
EXTINTORES 

NOVOS 
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Os EXTINTORES devem estar lacrados, com a pressão 
adequada e possuir selo de conformidade do INMETRO. 

SELO PARA 
EXTINTORES 

RECARREGADOS 
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Desde 2011 outro dispositivo de 
controle, determinado pela 
Portaria nº 412 de 24/10/2011 e 
revisada pela Portaria nº 300 de 
14/06/2012, ambas do 
INMETRO, que é o anel 
correspondente ao ano da 
vistoria e/ou manutenção 
efetuada no extintor. Em 
29/05/2019, pela Portaria nº 263 
foi expedido “Cronograma de 
cores para confecção dos Anéis 
de Identificação da manutenção” 
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Riscos específicos devem ser protegidos por extintores de incêndio, 
independente da proteção geral da edificação ou área de risco, tais 
como: 

a. casa de caldeira; 
b. casa de bombas; 
c. casa de força elétrica; 
d. casa de máquinas; 
e. galeria de transmissão; 
f. incinerador; 
g. elevador (casa de máquinas); 
h. escada rolante (casa de 

máquinas); 

i. quadros elétricos; 
j. transformadores; 
k. contêineres de telefonia; 
l. áreas destinadas ao 

armazenamento ou manipulação 
de gases ou líquidos 
combustíveis ou inflamáveis; 

m. locais com materiais metálicos 
pirofóricos; 

n. cozinhas profissionais. 
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Objetivo => Fixar as condições necessárias exigíveis para 
dimensionamento, instalação, manutenção, aceitação e 
manuseio, bem como as características, dos componentes 
de sistemas de hidrantes e/ou de mangotinhos para uso 
exclusivo de Combate a Incêndio em edificações. 
 
Aplicação => Aplica-se às edificações em que seja 
necessária a instalação de sistemas de hidrantes e 
mangotinhos para combate a incêndio, de acordo com o 
previsto no Regulamento. 
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Todos os parâmetros, ábacos, tabelas e outros recursos 
utilizados no projeto e no dimensionamento devem ser 
relacionados no memorial.  
 

Não é admitida a referência a outro projeto para justificar a 
aplicação de qualquer informação no memorial.  
 

O manuseio do sistema deve ser feito por pessoal 
devidamente habilitado e treinado de acordo com a     IT 17 – 
Brigada de incêndio, bombeiro civil, ou integrante do Corpo de 
Bombeiros em casos de incêndios e emergências. 
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O projeto de proteção por sistema de hidrantes e 

mangotinhos, bem como o volume da reserva de 

incêndio mínima (m²) são definidos de acordo com a 

aplicabilidade do sistema, conforme estabelecido na 

Tabela 3, em função da área construída e da 

ocupação.  
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Os sistemas de proteção por hidrantes e mangotinhos 
utilizados na edificação, conforme Tabela 3, tem suas 
características especificadas conforme Tabela 2: Tipos de 
Sistemas de proteção por hidrante ou mangotinho. 
 

a) Diâmetro nominal do esguicho regulável; 

b) Diâmetro nominal e comprimento da mangueira de incêndio; 

c) Número de expedições; 

d) Vazão mínima no hidrante mais desfavorável; 

e) Pressão mínima no hidrante mais desfavorável. 
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Da mesma forma do projeto de proteção por extintores para 
elaborar um Projeto de Proteção Contra Incêndio com Sistema de 
hidrantes e mangotinhos partimos de algumas premissas para 
efetuarmos o projeto e a distribuição dos hidrantes na edificação. 

 

1) A tubulação do sistema não deve ter diâmetro nominal inferior a 
DN65 (2 ½”); 

 

2) Para sistemas tipo 1 ou 2 pode ser utilizada tubulação com 
diâmetro nominal DN50 (2”) 



205 

NG ENGENHARIA – norival@ngengenhariasantos.com.br / oswaldonobrega@hotmail.com / lam.amorim@uol.com.br 

3) A distribuição dos hidrantes e/ou mangotinhos obedecem aos 
seguintes requisitos: 

 

a) o 1º hidrante a, no máximo, 5 m da entrada principal da 
edificação e nos demais pavimentos, também, a 5 m da escada; 
 

b) fora das escadas ou antecâmaras de fumaça; 
 

a) instalados na altura de 1,0 m a 1,5 m do piso. 
 

4) Os demais hidrantes obedecerão  as especificações do conceito de 
Distância Máxima de Caminhamento do operador até o sistema de 
proteção instalado (hidrante); 
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DISTÂNCIA MÁXIMA DE CAMINHAMENTO 
 

É a distância máxima que o observador / operador tem que 

percorrer até o sistema de proteção contra incêndio que está sendo 

aplicado / utilizado no projeto. 
 

Essa distância é em linha reta, porém não pode ultrapassar 

paredes e/ou objetos que obstruam o seu acesso. 
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As válvulas para hidrantes devem ser do tipo globo angulares de 

diâmetro DN65 (2 ½”). As válvulas globo angulares devem ser de 

diâmetro DN50 (2”) para sistemas tipo 1 e 2 quando for adotada 

tubulação com esse diâmetro. 
 

Na edificação onde for instalado o sistema do Tipo 1 – Mangotinhos 

deve ser dotada de ponto de tomada de água de engate rápido para 

mangueira de incêndio de diâmetro de 40mm (1 ¹/₂”), conforme 

Anexo A. 
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A utilização do sistema não deve comprometer a fuga dos 

ocupantes da edificação, portanto, deve ser projetado de 

tal forma que dê proteção em toda a edificação, sem que 

haja a necessidade de adentrar às escadas, antecâmaras 

ou outros locais determinados exclusivamente para 

servirem de rota de fuga dos ocupantes. 
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As mangueiras de incêndio devem ser acondicionadas dentro dos abrigos, 

em ziguezague ou aduchadas, conforme especificado na NBR 12779, sendo 

que as mangueiras de incêndio semirrígidas devem ser acondicionadas em 

carretéis axiais, permitindo a sua utilização com facilidade e rapidez. 
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Esguicho regulável  
para mangotinho  

Esguicho regulável para 
mangueiras de incêndio  

Esguicho agulheta para 
mangueiras de incêndio 
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Tipo de 
expedição 

DUPLA 
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Sinalização de piso 
para hidrantes de 

incêndio  

Sinalização de coluna 
para hidrantes de 

incêndio  
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O dispositivo de recalque deve ser instalado na fachada 
principal da edificação, ou no muro da divisa com a rua, com a 
introdução voltada para a rua e para baixo em um ângulo de 
45º e a uma altura entre 0,60 m e 1,50 m em relação ao piso do 
passeio da propriedade. 
 
A localização do dispositivo de recalque sempre deve permitir 
aproximação da viatura apropriada para o recalque da água, a 
partir do logradouro público, para o livre acesso dos bombeiros. 
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Se enterrado em caixa de alvenaria, deve ter fundo permeável ou 
dreno; 
 

A tampa deve ser articulada e o requadro em ferro fundido ou 
material similar, identificada pela palavra “HIDRANTE”, com 
dimensões de 0,40 m X 0,60 m; 
 

Estar afastada a 0,50 m da guia do passeio; 
 

A introdução voltada para cima em ângulo de 45º e posicionada, 
no máximo, a 0,15 m de profundidade em relação ao piso do 
passeio 
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A RTI – Reserva Técnica de Incêndio se for dimensionada na 
mesma caixa d’água de consumo da edificação a captação da 
água para uso/consumo diário deve se efetuada sem que o 
volume da RTI seja consumido. 
 

A instalação elétrica da bomba hidráulica deve ser efetuada no 
barramento entre o relógio de medição e a chave geral da 
edificação. 
 

A bomba de incêndio deve ser do tipo centrífuga acionada por 
motor elétrico ou combustão 
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Esquema de ligação elétrica para acionamento da bomba de incêndio 
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O sistema a ser instalado deve corresponder a um 

memorial, constando cálculos, dimensionamentos e 

uma perspectiva isométrica da tubulação (sem 

escala, com cotas e com os hidrantes numerados), 

conforme prescrito na IT 01 – Procedimentos 

Administrativos. 
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Para indicação dos hidrantes, 
mangotinhos, registros de 
recalque, acionamento da 
bomba hidráulica, bomba 
hidráulica e reservatório de 
incêndio são utilizados os 
Símbolos gráficos para projeto 
de segurança contra incêndio 
padronizados e divulgados na  
IT–4/2019 – Símbolos Gráficos 
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Para indicação dos hidrantes, 
mangotinhos, registros de 
recalque, acionamento da 
bomba hidráulica, bomba 
hidráulica e reservatório de 
incêndio são utilizados os 
Símbolos gráficos para projeto 
de segurança contra incêndio 
padronizados e divulgados na  
IT–4/2019 – Símbolos Gráficos 
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O cálculo do sistema hidráulico de proteção por hidrantes é a 
somatória de perda de carga nas tubulações e suas respectivas 
conexões. 
 
 

Através desse cálculo determinamos a bomba hidráulica do sistema 
de proteção por hidrantes. 
 

O cálculo do sistema hidráulico é através da equação da 
continuidade e válido para o sistema laminar. 
 

A velocidade máxima da água na tubulação não pode ser superior a 
5m/s e na sucção da bomba não deve ultrapassar 3m/s. 
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A legislação, através da IT – 22/2019 determina que o cálculo do 

sistema de hidrantes seja efetuado para que atenda as 

especificações contidas na Tabela 2 considerando o hidrante mais 

desfavorável e o outro hidrante mais próximo, ou seja, o cálculo é 

feito para os 2 (dois) hidrantes mais desfavoráveis levando se em 

conta a equação da continuidade no regime laminar (tudo que entra 

sai) 
Q₁ = Q₂ 
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O cálculo dos hidrantes será efetuado através da equação 

da perda de carga pelo método do comprimento 

equivalente com a consulta na planilha da perda de carga e 

comprimento equivalente das perdas de cargas localizadas 

das singularidades da rede hidráulica do sistema, e será 

utilizada uma planilha em excel, já preparada para efetuar 

o cálculo da bomba hidráulica.  
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OBJETIVO => Estabelecer os parâmetros de emprego e 
dimensionamento da compartimentação horizontal e da 
compartimentação vertical nas edificações e áreas de risco, de 
modo a impedir a propagação do incêndio para outros ambientes 
situados no mesmo pavimento ou entre pavimentos. 
 

1. Compartimentação horizontal => impedir a propagação de 
incêndio no plano horizontal; 
 

2. Compartimentação vertical => impedir a propagação de        
incêndio no sentido vertical. 
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COMPARTIMENTAÇÃO => é a medida de proteção 

passiva incorporada ao sistema construtivo, constituída 

de elementos de construção resistentes ao fogo, 

destinada a evitar ou minimizar a propagação do fogo, 

calor e gases, interna ou externamente ao edifício, no 

mesmo pavimento ou a pavimentos elevados 

consecutivos. 
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ELEMENTO CORTA-FOGO (EI) => é aquele que 

apresenta, por um período determinado de tempo, as 

seguintes propriedades: integridade mecânica a 

impactos (resistência); impede a passagem das chamas 

e da fumaça (estanqueidade); e impede a passagem de 

caloria (isolamento térmico). 
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A Compartimentação é necessária, pois: 

 

Contém o fogo e a fumaça; 

Minimiza o risco de perdas pessoais e materiais; 

Auxilia na tentativa de combate ao fogo; 

Aumenta a chance de vida das pessoas na edificações. 
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Compartimentação horizontal 
 

Sempre que houver necessidade de compartimentação 

horizontal de áreas de acordo com as exigências das 

medidas de segurança definidas no Decreto, deve-se 

restringir as áreas dos compartimentos, de acordo com o 

Anexo B “Tabela de área máxima de compartimentação”.  
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Compartimentação horizontal 
 

A compartimentação horizontal deve ser compatibilizada com o 

atendimento da IT-11/19 – saídas de emergência, quanto às 

distâncias máximas a serem percorridas, de forma que cada 

área compartimentada seja dotada de no mínimo uma saída 

para local de segurança. 
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CAPACIDADE EXTINTORA 

Capacidade extintora define o 
tamanho do fogo e a classe de 
incêndio que o extintor deve 
combater.  

Essa informação deve constar, 
obrigatoriamente, no rótulo do 
produto (Extintor). 
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CAPACIDADE EXTINTORA 
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Os testes de capacidade 
extintora para a CLASSE A 
(sólidos) são realizados em 
engradados de madeira sob 
condições laboratoriais, de 
acordo com a Norma Brasileira 
– NBR 9443 

TESTE DA CAPACIDADE EXTINTORA 
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De acordo com a Norma 
Brasileira – NBR 9444, os testes 
de capacidade para a CLASSE B 
(líquidos inflamáveis) são 
realizados em cubas quadradas, 
sob condições laboratoriais, 
contendo n-heptano. 

TESTE DA CAPACIDADE EXTINTORA 
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CAPACIDADE EXTINTORA 
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A compartimentação horizontal é constituída dos seguintes 
elementos construtivos ou medidas de proteção: 
 

Paredes corta-fogo;                                

Portas corta-fogo;                          

Selos corta-fogo – Selagem do Shaft; 

Afastamento horizontal entre aberturas;   

Vedadores corta-fogo;  

Registros corta-fogo (dampers);  

Dispositivos automatizados de enrolar corta-fogo. 
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Paredes   corta-fogo 
 

1. A parede de compartimentação deve ter a propriedade corta-fogo, 
construída entre o piso e o teto devidamente vinculada à estrutura do 
edifício, com reforços estruturais adequados.  

 

2. As aberturas situadas na mesma fachada, em lados opostos de uma 
parede de compartimentação, devem ser afastadas no mínimo 2 m 
entre si por trecho de parede com TRRF (Tempo requerido de 
resistência ao fogo) exigido para a edificação conforme parâmetros 
da IT 08/19 – Segurança estrutural contra incêndio. 

 

3. A distância mencionada no item anterior pode ser substituída por um 
prolongamento da parede de compartimentação, externo à 
edificação, com extensão mínima de 0,90 m. 



1 
3 

2 
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paredeS  corta-fogo 

No caso de edificações 
que possuam coberturas 
combustíveis (telhados), 
sem compartimentação 
horizontal (lajes), a 
parede de 
compartimentação deve 
estender-se, no mínimo, 1 
m acima da linha de 
cobertura (telhado).  
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Portas   corta-fogo 
 

As portas destinadas à vedação de aberturas em paredes de 
compartimentação devem ser do tipo corta-fogo (EI), sendo aplicáveis 
as seguintes condições: 

 

1. As portas corta-fogo (EI) devem atender ao disposto na NBR 11742 
para saída de emergência, bem como a NBR 11711 para 
compartimentação de ambientes comerciais, industriais e de 
depósitos. 
 

2. Na situação de compartimentação de áreas de edificações 
comerciais, industriais e de depósitos são aceitas também portas 
corta-fogo (EI) de acordo com a norma NBR 11742, desde que as 
dimensões máximas especificadas nesta norma sejam respeitadas. 
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Portas   corta-fogo 
 

As portas corta-fogo para saídas de emergência são classificadas em 
quatro classes, segundo o seu TRRF – Tempo Requerido de 
Resistência ao Fogo: 
 

 Classe P-30: Porta corta fogo cujo TRRF mínimo é de 30 min. 
 

 Classe P-60: Porta corta fogo cujo TRRF é de 60 min; 
 

 Classe P-90: Porta corta fogo cujo TRRF é de 90 min; 
 

 Classe P-120: Porta corta fogo cujo TRRF é de 120 min. 
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Porta s  corta-fogo 
 

PORTA CORTA-FOGO => É OBRIGATÓRIO MANTÊ-LA FECHADA 
 

RECOMENDA-SE QUE SEJA VISTORIADA MENSALMENTE 
 

A importância de fechar as portas corta-fogo é reforçada pelo 
fato de que são perdidas mais vidas em incêndios devido à 
propagação da fumaça e dos gases tóxicos do que por causa do 
calor.  
 

Portas abertas permitem que o fogo e a fumaça se propaguem 
rapidamente. 



253 



       Porta Corta-Fogo – 1 Folha Porta Corta-Fogo – 2 Folhas e barra antipânico 

254 



       Portas Corta-Fogo Industriais 255 
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NEM TODA PORTA DE SAÍDA DE 
EMERGÊNCIA É UMA PORTA CORTA-FOGO   

 
e 
 

NEM TODA PORTA CORTA-FOGO É UMA 
SAÍDA DE EMERGÊNCIA. 
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Compartimentação vertical 

 

A compartimentação vertical é constituída dos seguintes elementos: 
 

 Entrepisos corta-fogo – Lajes; 
 Selos corta-fogo – Selagem do Shaft; 
 Elementos construtivos corta-fogo de separação vertical; 
 Selagem perimetral corta-fogo; 
 Enclausuramento de escadas por meio de parede e portas corta-fogo;  
 Enclausuramento de poços de elevador e de monta-carga; 
 Registros corta-fogo (dampers); 
 Vedadores corta-fogo; 
 Dispositivos automatizados de enrolar corta-fogo.  
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entrepisos corta-fogo - LAJES 

A compartimentação vertical no interior dos edifícios é realizada por 
meio de entrepisos (LAJES), cuja resistência ao fogo não deve ser 
comprometida pelas transposições que intercomunicam pavimentos.  

Devem atender ao TRRF – Tempo Requerido de Resistãncia ao Fogo 
da edificação conforme IT–08/19, não podendo ser inferior a 60 
minutos. 

Os entrepisos podem ser compostos por lajes de concreto armado ou 
protendido ou por composição de outros materiais que garantam a 
separação física dos pavimentos. 
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COMPARTIMENTAÇÃO  VERTICAL  - Entrepisos corta-fogo  

Verga – Peitoril 
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Para efeito de compartimentação vertical externa 

das edificações de baixo risco (até 300 MJ/m²), 

podem ser somadas as dimensões da aba horizontal 

e a distância da verga até o piso da laje superior, 

totalizando o mínimo de 1,20 m 
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Composição Aba–Verga  
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As aberturas existentes nos entrepisos devem ser devidamente 

protegidas por elementos corta-fogo de forma a não serem 

comprometidas suas características de resistência ao fogo. 
 

Por exemplo: Escadas enclausuradas por meio de paredes corta-

fogo e portas corta-fogo. 

Compartimentação vertical 
entrepisos corta-fogo - lajes 
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Selos corta-fogo – Selagem do Shaft 
 

Selos corta-fogo => dispositivos construtivos com tempo 

mínimo de resistência ao fogo, instalados nas passagens de 
eletrodutos e tubulações que cruzam as paredes de 

compartimentação ou entrepisos. 

 

“Shaft”: abertura existente na edificação, vertical ou 
horizontal, que permite a passagem e interligação de 
instalações elétricas, hidráulicas ou de outros dispositivos 
necessário. 

 



265 

NG ENGENHARIA – norival@ngengenhariasantos.com.br / oswaldonobrega@hotmail.com / lam.amorim@uol.com.br 

As selagens das prumadas das instalações de serviço 

(Shaft) e os registros protegendo aberturas de 

passagem de dutos de ventilação, ar-condicionado e 

exaustão e prumada de ventilação permanente devem 

apresentar, no mínimo, os tempos requeridos de 

resistência ao fogo (TRRF) conforme IT 08/19, porém 

nunca inferior a 60 min. 
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Selagem Corta-Fogo 
SHAFTS 

Tubulações Hidráulicas  
Tubulações Elétricas  
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Objetivo => Fixar as condições necessárias para o projeto e 
instalação do sistema de iluminação de emergência em 
edificações e áreas de risco, atendendo ao previsto no 
Decreto. 
 
Aplicação => Edificações e áreas de risco onde o sistema de 
iluminação é exigido. 
 

Adota-se a NBR 10.898/99 
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A Iluminação de Emergência serve para indicar e sinalizar a 
rota de fuga da edificação. 
 

Pode ser acionada pelos seguintes sistemas: 
 

GMG – Grupo Motogerador 

Sistema Centralizado com Baterias 

Conjunto de Blocos Autônomos 
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Grupo Motogerador interno 

 

Grupo Motogerador externo 

 

GMG – Grupo Motogerador 
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Sistema Centralizado com Baterias. 
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Conjunto de Blocos Autônomos. 

 

 

BLOCO AUTÔNOMO BLOCO AUTÔNOMO 

CONJUNTO CILIBIN 
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Conjunto de Blocos Autônomos 
iluminação de balizamento 
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As luminárias de emergências devem estar instaladas no 

circuito vivo da edificação e são acionadas quando o 

circuito elétrico da edificação é desligado. 

 

Nas instalações elétricas aparentes, a tubulação e as caixas 

de passagem devem ser metálicas ou em PVC rígido 

antichama, conforme NBR 15465. 
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O Sistema deve garantir um nível mínimo de 

iluminamento de 3 lux em locais planos 

(corredores, halls, áreas de refúgio) e 5 lux em 

locais com desnível (escadas ou passagens com 

obstáculos) 
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A distância máxima entre os pontos de iluminação de 

emergência NÃO DEVE ULTRAPASSAR 15 metros (NBR-

10898/1999) e a distância entre o ponto de iluminação e 

parede deve ser no máximo 7,5 metros. 

 

A cada mudança de direção na rota de fuga deve ser 

sinalizada com uma luminária de emergência. 
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As salas com área igual ou inferior a 50 m² e 

população inferior a 50 pessoas, conforme 

parâmetros da IT–11/2019, esta  isentas de 

instalação de iluminação de emergência, desde 

que as saídas das salas sejam diretas para o 

corredor. 
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As luminárias de emergência localizadas acima das 

portas de saída (intermediárias e finais) em ambientes 

fechados com lotação superior a 100 pessoas para as 

ocupações F-3, F-5, F-6, F-7 e F-10 F-11 devem ser do 

tipo balizamento, mantendo-se permanentemente 

acesas durante a utilização do ambiente 

(funcionamento: normal e emergência). 
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No projeto deve ser indicado 
os PONTOS DE ILUMINAÇÃO 
DE EMERGÊNCIA a ser 
instalado e sua posição na 
planta baixa da edificação.  

 

Para essa indicação são 
utilizados os Símbolos Gráficos 
que constam da na  IT–4/2019 
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Objetivo => Dimensionamento dos sistemas, para alertar 

sobre a existência de incêndio possibilitando o combate e 

abandono da edificação com segurança. 

 
Para os efeitos desta IT são adotadas as definições da NBR 
17240 e da IT 03/2019 – Terminologia de segurança contra 
incêndio. 
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Em locais de grande concentração de pessoas, o alarme 

geral pode ser substituído por um sinal sonoro (pré-

alarme) apenas na sala de segurança, junto à central, 

para evitar tumulto, com o intuito de acionar 

primeiramente a brigada de incêndio para verificação do 

sinal de pré-alarme.  
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A distância máxima a ser percorrida por uma pessoa, em 

qualquer ponto da área protegida até o acionador manual 

mais próximo, (caminhamento) não deve ser superior a 30 

metros. 

Considerando que essa distância de caminhamento é a 

mesma dos hidrantes, costumeiramente esses acionadores 

estão localizados junto aos hidrantes. 
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Os acionadores manuais instalados na edificação devem 

obrigatoriamente conter a indicação de funcionamento 

(cor verde) e alarme (cor vermelha) indicando o 

funcionamento e supervisão do sistema, quando a central 

do sistema for do tipo convencional. 
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SIRENE DE ARLAME 
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DETECTORES DE INCÊNDIO 
 

Podem ser: 

 Detector Pontual de Fumaça; 

 Detector Pontual de Temperatura; 

 Iônicos; 

 Termovelocimétricos; 
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O DETECTOR PONTUAL DE FUMAÇA, instalado em um 

ambiente livre e desobstruído, a uma altura de até 8 m, 

em teto plano ou com vigas de até 0,20 m, e com até oito 

trocas de ar por hora, cobre uma área de 81 m². Essa área 

pode ser considerada um quadrado de 9 m de lado, 

inscrito em um círculo, cujo raio seja igual a 6,30 m (ver 

Figura 1). 
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3 m 6 m

POSICIONAMENTO DOS DETECTORES PONTUAIS DE FUMAÇA

3
 m

 

6
 m

Posição dos detectores 
com raio de 6,3 m 

Posição dos detectores 
com  distância de  

6.0 metros um do outro 
Distância entre  

detectores 
12.6 m 
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O DETETOR PONTUAL DE TEMPERATURA, instalado a uma 

altura de até 5 m e em teto plano ou com vigas de até 

0,20 m, cobre uma área de 36 m2. Essa área pode ser 

considerada um quadrado de 6 m de lado, inscrito em um 

círculo cujo raio será igual a 4,20 m (ver Figura 14). 
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Posição dos detectores 
com raio de 4,2 m 

Posição dos detectores 
com  distância de  

4,0 metros um do outro 
Distância entre  

detectores 
8,4 m 

2 m 4 m

POSICIONAMENTO DOS DETECTORES PONTUAIS DE TEMPERATURA

2
 m

4
 m
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DETECTOR PONTUAL  DE FUMAÇA DETECTOR PONTUAL DE TEMPERATURA 

DETECTOR LINEAR DE FUMAÇA 
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A central de detecção e alarme deve possuir: 
 
 painel repetidor de fácil visualização; 

 

 permanecer em local onde haja constante vigilância humana; 
 

 acionar as sirenes que devem ser audíveis em toda a edificação; 
 

 dispositivo de teste dos indicadores luminosos e dos 
sinalizadores acústicos; 
 

 o alarme deve ser de, no mínimo, 15 minutos para suprimento 
das indicações sonoras e/ou visuais ou o tempo necessário para 
o abandono da edificação.  
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Para indicação dos 
sistemas de detecção e 
alarme de incêndio são 
utilizados os Símbolos 
gráficos para projeto de 
segurança contra incêndio 
padronizados e divulgados 
na  IT–4/2019 – Símbolos 
Gráficos 
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Para indicação dos 
sistemas de detecção e 
alarme de incêndio são 
utilizados os Símbolos 
gráficos para projeto de 
segurança contra incêndio 
padronizados e divulgados 
na  IT–4/2019 – Símbolos 
Gráficos 
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A manutenção preventiva e corretiva dos sistemas de 

detecção e alarme de incêndio deve ser realizada por 

técnicos habilitados e treinados. 
 

O relatório de manutenção periódica, estabelecido pela 

NBR 17240, deve permanecer disponível na edificação 

para verificação no ato da vistoria. 
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Objetivo => Estabelecer as condições mínimas para composição, 

formação, implantação, treinamento e reciclagem da brigada de 

incêndio e, também, a quantidade de bombeiro civil necessária, 

para prevenção e combate ao princípio de incêndio, abandono de 

área e primeiros socorros, visando proteger a vida e o patrimônio, 

reduzir os danos ao meio ambiente, até a chegada do Corpo de 

Bombeiros. 
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Composição da Brigada de Incêndio 
 

A quantidade de brigadistas por turno é 

determinada pelo Anexo A – Tabela A.1, que 

leva em conta a população fixa, o grau de risco e 

os grupos/divisões de ocupação da edificação 

ou área de risco. 
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Composição da Brigada de Incêndio 
 

Quando em uma edificação e/ou área de risco 

houver ocupação mista, o número de brigadistas 

deve ser calculado para cada tipo de divisão de 

ocupação, independente do isolamento de risco ou 

compartimentação. 
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Composição da Brigada de Incêndio 
 

Após o cálculo da quantidade de brigadistas, deve-se 

compor a brigada com a participação de pessoas 

distribuídas por toda a edificação e área de risco, visando 

manter brigadistas posicionados estrategicamente para 

agir de forma rápida e eficaz diante de uma emergência. 



310 

NG ENGENHARIA – norival@ngengenhariasantos.com.br / oswaldonobrega@hotmail.com / lam.amorim@uol.com.br 

AÇÕES preventivas da  brigada de incêndio 
  

a. análise dos riscos existentes durante as reuniões da brigada de 
incêndio; 
 

b. notificação ao setor competente da empresa ou da edificação das 
eventuais irregularidades encontradas no tocante a prevenção e 
proteção contra incêndios; 
 

c. orientação à população fixa e flutuante; 
 

d. participação nos exercícios simulados; 
 

e. conhecer o plano de emergência da edificação.  
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AÇÕES DE EMERGÊNCIA da brigada de incêndio 
 

a. identificação da situação; 
 

b. alarme/abandono de área; 
 

c. acionamento do CBPMESP e/ou ajuda externa;  
 

d. corte de energia; 
 

e. primeiros socorros; 
 

f. combate ao princípio de incêndio; 
 

g. recepção e orientação ao Corpo de Bombeiros Militar; 
 

h. levantamento das possíveis causas do incêndio, após o sinistro. 
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Exemplo do Cálculo da Brigada de Incêndio 
 

Indústria – único setor (divisão I-3 – risco alto) - 2 turnos de trabalho. 
 

Turno A => População fixa no período diurno: 80 pessoas 

População fixa até 10 pessoas = 8 brigadistas (tabela A.1). (Nota 5) 
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Nota 5 => Quando a população fixa for maior que 10 pessoas, será 

acrescido mais um brigadista para cada grupo de até 20 pessoas para 

risco baixo, mais um brigadista para cada grupo de até 15 pessoas 

para risco médio e mais um brigadista para cada grupo de até 10 

pessoas para risco alto . 

Divisão I-3 – Risco Alto 
 

População fixa acima de 10 => Risco alto  

Grupo de até 10 pessoas => + 1 brigadista 
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Primeiramente na população total do Turno A de 80 pessoas 
descontaremos 10 pessoas já computados no primeiro cálculo 

(até 10 pessoas = 8 brigadistas – dados da tabela) 
 

Portanto 80 – 10 => temos um saldo de 70 pessoas 
 

Para cada grupo de 10 pessoas => + 1 brigadista (risco alto) 
 

Temos que 70 ÷ 10 = 7 
 

Portanto acrescentaremos na nossa brigada mais 7 brigadistas 

Total brigadistas no Turno A => temos 08 + 07 = 15 brigadistas. 
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Exemplo do Cálculo da Brigada de Incêndio 
 

Indústria – único setor (divisão I-3 – risco alto) - 2 turnos de trabalho. 
 

Turno B => População fixa no período noturno: 20 pessoas 

População fixa até 10 pessoas = 8 brigadistas (tabela A.1). (Nota 5) 
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Para uma população total do Turno B de 20 pessoas descontaremos 
10 pessoas já computados no primeiro cálculo 

(até 10 pessoas = 8 brigadistas – dados da tabela) 
 

Portanto 20 – 10 => temos um saldo de 10 pessoas 
 

Para cada grupo de 10 pessoas => + 1 brigadista (risco alto) 
 

Temos que 10 ÷ 10 = 1 
 

Portanto acrescentaremos na nossa brigada mais 1 brigadista 

Total brigadistas no Turno B => temos 08 + 01 = 09 brigadistas. 
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Composição da brigada considerando Turno A +Turno B 
 

População fixa => 80 + 20 pessoas = 100 pessoas 
 

Quantidade de brigadistas do Turno A => 15 brigadistas 
 

Quantidade de brigadistas do Turno B => 9 brigadista 

Total brigadistas na Indústria  
Turno A + Turno B => 15 + 09 = 24 brigadistas 
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3º Dia – 17/09/2020 

 

 AVCB – Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros; 
 Como providenciar a liberação; 
 

 CLCB – Certificado de Licença do Corpo de Bombeiros; 
 Como providenciar a liberação; 

 

 IT nº 42 – Projeto Técnico Simplificado – PTS; 
 

 IT nº 43 – Adaptação das Edificações Existentes; 



320 

NG ENGENHARIA – norival@ngengenhariasantos.com.br / oswaldonobrega@hotmail.com / lam.amorim@uol.com.br 



321 

NG ENGENHARIA – norival@ngengenhariasantos.com.br / oswaldonobrega@hotmail.com / lam.amorim@uol.com.br 

1. Se a edificação já tem possui AVCB é necessário verificar se todas as 
medidas de segurança existentes estão funcionando e então solicitar a 
vistoria do Corpo de Bombeiros que após aprovar a vistoria irá emitir o 
novo AVCB; 
 

2. Se a edificação não tem o documento (AVCB)  e não sabe se possui ou 
não, será necessário consultar a Seção Técnica do Corpo de Bombeiros 
através do endereço a fim de se certificar se possui projeto de proteção 
contra incêndio;  
 

3. Verificar se todas as medidas de segurança existente no projeto estão 
instaladas na edificação; 
 

4. Se o projeto não conferir com  as instalações será necessário efetuar a 
adequação e/ou regularização; 
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5. Caso não tenha projeto na Seção Técnica é necessário elaborar um 
projeto de proteção contra incêndio; 
 

6. Submeter o projeto de proteção contra incêndio à aprovação do Corpo 
de Bombeiros; 
 

7. Instalar as medidas de segurança aprovadas no projeto na edificação, 
verificando e constatando posteriormente se estão de acordo com o 
projeto e se funcionam conforme determina a legislação; 
 

8. Solicitação de vistoria do Corpo de Bombeiros para obtenção do 
A.V.C.B.; 
 

9. Manter todas as medidas de segurança instaladas na edificação 
funcionando para não ter o AVCB cassado e sofrer multas. 
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Após a solicitação da vistoria o proprietário ou responsável pelo uso 
deverá providenciar e/ou contratar: 
 

1. Profissional habilitado para atestar através de ART que as medidas de 
segurança estão instaladas e funcionando, emitindo respectivo 
relatório de comissionamento / inspeção para os sistemas de 
hidrantes e mangotinhos, sistema de detecção e alarme, sistema de 
pressurização da escada de segurança; sistema de  chuveiros 
automáticos; 
 

2. Engenheiro elétrico para atestar que as instalações elétricas de baixa 
tensão estão funcionando de acordo com a norma, com a emissão do 
“Anexo K”. 
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3. Teste de estanqueidade das instalações de gás GLP ou gás natural 
com a respectiva emissão da ART; 
 

4. Formação e treinamento da brigada de incêndio dos funcionários 
inclusive terceirizados, com a emissão do respectivo Atestado – 
Anexo J; 
 

5. Plano de emergência a ser elaborado pela edificação, para nortear 
as ações da brigada  de incêndio, se necessário; 
 

6. Apresentação do memorial de dimensionamento de lotação e saídas 
de emergência para as edificações onde tenha reunião de público, 
quando não tiver sido apresentado no análise do projeto; 
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1º Passo => Classificar a edificação quanto a área, altura e ocupação; 
 

2º Passo => Sendo classificado como PTS, verificar se está enquadrado 
dentro das exigências necessárias para classificá-lo como CLCB;  
 

3º Passo => Emitir a ART / RRT das medidas de segurança contra 
incêndio pois quando do registro do projeto/processo no site do Via 
Fácil o sistema vai solicitar o número da respectiva ART / RRT; 
 

4º Passo => Efetuar o cadastro do projeto PTS / CLCB no sistema do 
Via Fácil; 
 

5º Passo => Estando o mesmo dentro das condições e exigências da 
IT–42/2020, o sistema vai automaticamente classifica-lo como CLCB; 
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6º Passo => Gerar impressão da DARE e efetuar o pagamento da 
mesma; 
 

7º Passo => Enviar via “upload” a ART / RRT das medidas de segurança 
contra incêndio com a assinatura digital 
 

8º Passo => Acompanhar o processo no Sistema Via Fácil; 
 

9º Passo => Gerar via Sistema Via Fácil, o Formulário de Segurança 
Contra Incêndio para PTS que deverá ser assinado pelo Proprietário 
e/ou responsável pelo uso; 
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10º Passo => Gerar via Sistema Via Fácil, o Formulário de Avaliação de 
Risco do Responsável Técnico que deverá ser assinado pelo 
Proprietário e/ou responsável pelo uso, bem como, pelo Responsável 
Técnico; 
 

11º Passo => Enviar o Formulário de Avaliação de Risco do 
Responsável Técnico assinado digitalmente, via “upload”; 
 

12º Passo => Enviar toda a documentação do processo  via “upload”; 
 

13º Passo => Acompanhar no Sistema Via Fácil, a aprovação final do 
processo que possibilita a emissão do CLCB via sistema; 
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NG ENGENHARIA 
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Objetivo => Estabelece os procedimentos e as medidas de 

segurança contra incêndio para regularização das edificações de 

baixo potencial de risco, enquadradas como Projeto Técnico 

Simplificado (PTS) e para a regularização das atividades 

econômicas, visando à celeridade no licenciamento das 

empresas, nos termos do Regulamento de segurança contra 

incêndio das edificações e áreas de risco do Estado de São Paulo 

em vigor. 
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A edificação será classificada como PTS com AVCB  quando: 
 

1. Possuir até 750 m² de área construída com, no máximo, três pavimentos; 
 

2. Não possuir subsolos ocupados destinados a local de reunião de público 
(Grupo F), independente da área; bem como qualquer outra ocupação, diversa 
de estacionamento de veículos, com área superior a 50 m²; 
 

3. Ter lotação máxima de 250 (duzentas e cinquenta) pessoas, quando se tratar 
de local de reunião de público (Grupo F); 
 

4. Ter, no caso de comércio de gás liquefeito de petróleo - GLP (revenda), 
armazenamento de até 12.480 Kg (equivalente a 960 botijões de 13 kg); 
 

5. Armazenar, no máximo, 20 m³ de líquidos inflamáveis ou combustíveis, em 
tanques aéreos ou de forma fracionada, para qualquer finalidade; 
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5. Armazenar, no máximo, 20 m³ de líquidos inflamáveis ou combustíveis, em 
tanques aéreos ou de forma fracionada, para qualquer finalidade; 
 

6. Armazenar, no máximo, 10 m³ de gases inflamáveis em recipientes 
transportáveis ou estacionários, para qualquer finalidade; 
 

7. Não manipular ou armazenar produtos perigosos à saúde humana, ao meio 
ambiente ou ao patrimônio, tais como: explosivos, fogos de artifícios, 
peróxidos orgânicos, substâncias oxidantes, substâncias tóxicas, substâncias 
radioativas, substâncias corrosivas e substâncias perigosas diversas; 
 

8. Podem ser classificadas como PTS as edificações ou área de riscos que 
comercializam agrotóxicos, substâncias (sólidas ou líquidas) oxidantes, 
corrosivas, e perigosas diversas, desde que termicamente estáveis e não 
explosivas, nos casos em que o estoque é limitado à quantidade necessária 
para a atividade. 
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Para cômputo da área podem ser descontados: 
 

a. telheiros, com laterais abertas, destinados à proteção de utensílios, 
caixas d’água, tanques e outras instalações desde que não tenham área 
superior a 10 m²; 
 

b. platibandas e beirais de telhado com até 3 metros de projeção; 
 

c. passagens cobertas, de laterais abertas, com largura máxima de 3 
metros, destinadas apenas à circulação de pessoas ou mercadorias; 
 

d. coberturas de bombas de combustível e de praças de pedágio, desde 
que não sejam utilizadas para outros fins e sejam abertas lateralmente 
em pelo menos 50 % do perímetro; 

NG ENGENHARIA – norival@ngengenhariasantos.com.br / oswaldonobrega@hotmail.com / lam.amorim@uol.com.br 
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e. reservatórios de água, escadas enclausuradas e dutos de ventilação das 
saídas de emergência; 
 

f. piscinas, banheiros, vestiários e assemelhados. 
 
Os subsolos destinados exclusivamente para estacionamento de veículos 
não são considerados no cômputo da altura da edificação. 

 
Para as edificações que possuam desconto de áreas, pode ser exigida a 
documentação comprobatória de área da construída. 
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requisitos para regularização do  PTS  com  avcb: 
 

a. Formulário de Segurança conta Incêndio diretamente no portal do 
Via Fácil Bombeiros; 
 

b. ART / RRT referente à instalação e/ou manutenção dos sistemas 
de segurança contra incêndio, exceto para edificações térreas com 
até 200 m² de área construída e saída dos ocupantes direta para 
via pública; 
 

c. ART / RRT referente ao dimensionamento das saídas de 
emergência, se a edificação pertencer ao Grupo F, exceto para 
edificações térreas com até 200 m² de área construída e saída dos 
ocupantes direta para via pública; 
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d. ART / RRT sobre os riscos específicos existentes na edificação, 
tais como: controle de material de acabamento e revestimento 
(quando exigido), gases inflamáveis, vasos sob pressão (se 
houver); 
 

e. atestado de formação de brigada de incêndio, quando se tratar de 
edificações pertencentes às Divisões H-2 – (Asilos, Orfanatos, 
etc.), H-3 – (Hospitais, casas de saúde, pronto socorros, etc.) ou 
H-5 – (Hospitais psiquiátricos, Manicômios, Presídios em geral, 
etc.); 
 

f. recolhimento de taxa correspondente ao serviço de segurança 
contra incêndio.  
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PARTICULAREIDADE: 
 

Para edificações térreas com até 200 m² de área construída e saída 
dos ocupantes direta para via pública: 

 

a. preenchimento da Declaração do Proprietário ou Responsável 
pelo Uso diretamente no portal do Via Fácil Bombeiros; 
 

b. recolhimento de taxa correspondente ao serviço de segurança 
contra incêndio. 
 

c. ART / RRT sobre os riscos específicos existentes na edificação, 
tais como: controle de material de acabamento e revestimento 
(quando exigido), gases inflamáveis, vasos sob pressão (se 
houver); 
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A edificação será classificada como PTS com CLCB   quando: 
 
1. Possuir área total construída menor ou igual a 750 m², podendo-se 

desconsiderar para o cômputo da área: 
a. Coberturas de bombas de combustível dos postos de abastecimento 

e serviço; 
b. Praças de pedágios; 
c. Piscinas; 
d. Área destinada à residência unifamiliar com acesso independente 

direto para a via pública. 
 

2. Não comercializar ou revender gás liquefeito de petróleo – GLP 
(revenda); 
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3. Utilizar ou armazenar 190 kg de gás GLP (Central) para qualquer 
finalidade; 
 

4. Não possuir quaisquer outros tipos gases combustíveis e inflamáveis 
armazenados em recipientes transportáveis ou estacionários, exceto para 
a divisão G-4 – (Oficinas, borracharias, etc.), limitando-se a 01 cilindro de 
acetileno; 
 

5. Armazenar ou manipular, no máximo, 1.000 litros de líquidos 
combustíveis ou inflamáveis em recipientes ou tanques aéreos, sendo 
aceito qualquer quantidade exclusivamente para armazenamento em 
tanques enterrados; 
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6. Não ter na edificação as seguintes ocupações: 
 

a. Grupo A, divisão A-3(A) com mais de 16 leitos; A-3 Nota (A) – Residência geriátrica; 
 

b. Grupo B, divisão B-1 com mais de 40 leitos; B-1 – Hotéis e assemelhados; 
 

c. Grupo D, divisão D-1, que possua “Call center” com mais de 250 funcionários; 
D-1 – Serviços profissionais. 

 

c. Grupo E, divisões: E-5(B) e E-6; E-5 Nota(B) – Pré-escola onde tem crianças de até 6 anos; E-6 

– Escola para portadores de deficiências; 
 

d. Grupo F, divisões: F-3, F-5, F-6, F-7, F-11(C); F-3 – Centro esportivos e de exibição; F-5 – 

Artes cênicas e auditório; F-6 – Clube social e salão de festas; F-7 – Instalação temporária; F-11(C) – 

Boate 
 

e. Grupo H, divisões: H-2, H-3 e H-5; H-2 – Asilos, orfanatos, etc.; H-3 – Hospitais, casa de 

saúde, prontos socorros, etc.; H-5 – Hospitais psiquiátricos, reformatórios, presídios em geral, etc. 
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Nota: 
 

(A) Residência geriátrica: Habitação onde o idoso não exige cuidados 
especiais de profissional ou terceiros. Caso requeira cuidados por 
incapacitação física ou mental, classifica-se como divisão H-2 (Asilos). 
 

(B)Classificam-se como divisão E-5 os locais onde exista permanência de 
crianças até 6 anos, mesmo que apenas durante o período diurno. Ex.: 
Espaços infantis, centros comunitários, brinquedotecas e 
assemelhados. 
 

(C)Edificações que possuam ocupação com local de reunião de público 
devem ser enquadradas como Grupo F.  
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requisitos para regularização do PTS com CLcb:  
 
a. Formulário de Avaliação de Risco do Responsável Técnico 

diretamente no portal do Via Fácil Bombeiros; 
 

b. ART / RRT referente à instalação e/ou manutenção dos sistemas de 
segurança contra incêndio; 
 

c. ART / RRT do responsável técnico sobre os riscos específicos 
existentes na edificação, tais como: controle de material de 
acabamento e revestimento (quando exigido), gases inflamáveis, 
vasos sob pressão, entre outros (se houver);  
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d. ART / RRT referente ao dimensionamento das saídas de emergência, 
se a edificação pertencer ao Grupo F; 
 

e. ART / RRT do responsável técnico sobre os riscos específicos 
existentes na edificação, tais como: controle de material de 
acabamento e revestimento (quando exigido), gases inflamáveis, vasos 
sob pressão, entre outros (se houver);  
 

f. Recolhimento da taxa dos serviços de segurança contra incêndio; 
 

g. Declaração do Proprietário ou o Formulário de Avaliação de Risco do 
Responsável Técnico, devidamente assinados, devem ser digitalizados 
e conter a certificação digital do responsável técnico ou empresa 
responsável pelo processo; 
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h. A ART/RRT deve ser digitalizada e conter a certificação digital do 
responsável técnico ou da empresa responsável; 
 

i. A ART/RRT pode ser única desde que se faça menção expressa na 
mesma dos itens exigidos, se os serviços forem prestados pelo mesmo 
responsável técnico. 
 

j. Esses documentos devem ser enviados mediante upload, em PDF pelo 
Via Fácil Bombeiros, mantendo-se uma via original na edificação. 
 

k. Os microempreendedores individuais (MEI) possuem isenção de taxas 
para regularização e renovação da Licença da edificação junto ao 
Corpo de Bombeiros Militar, exceto quando o mesmo estiver locado em 
edificações de uso misto.  
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l. O protocolo somente será disponibilizado pelo sistema Via Fácil do 
Corpo de Bombeiros quando for reconhecido eletronicamente pelo 
sistema: 

 

a. o pagamento de taxa devido ao serviço de segurança contra 
incêndio; 
 

b. o “upload” da Declaração do Proprietário ou Responsável pelo 
Uso ou do Formulário de Avaliação de Risco do Responsável 
Técnico, conforme o caso;  
 

c. o “upload” do documento comprobatório de responsabilidade 
técnica – ART/RRT, quando exigidos.  
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PTS  > 750 M² E, NO MÁXIMO, 1500 M², COM ATÉ  6 M DE ALTURA: 
 

As edificações enquadradas como PTS, com área construída 

maior que 750 m² e, no máximo, 1.500 m², devem possuir 

as medidas de segurança contra incêndio prescritas nas 

Tabelas 6A a 6M do Anexo A do Regulamento de Segurança 

contra Incêndio, bem como as disposições constantes nas 

Instruções Técnicas específicas. 
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Exigências para o pTs com árEa > 750  m² E ≤ 1.500 m²:  
 
a. Os critérios de resistência ao fogo dos elementos de construção 

devem atender aos parâmetros da IT 08 – Resistência ao fogo 
dos elementos de construção; 
 

b. O sistema de alarme de incêndio deve atender aos parâmetros 
da IT 19; 
 

c. O sistema de hidrantes e de mangotinhos para combate a 
incêndio deve atender aos parâmetros da IT 22 – Sistema de 
hidrantes e de mangotinhos para combate a incêndio; 
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Exigências para o pTs com árEa > 750  m² E ≤ 1.500 m²:  
 
d. O Anexo F traz o dimensionamento do sistema de hidrantes e 

mangotinhos, acrescido de parâmetros sugeridos para a 
potência da bomba de incêndio utilizada em edificações 
classificadas como PTS; 
 

e. Eventual avaliação do dimensionamento do sistema de 
hidrantes, em caso de comunique-se, deve ser apresentado por 
meio de Formulário de Atendimento Técnico (FAT), contendo a 
planta da edificação, perspectiva isométrica e cálculo hidráulico, 
com comprovante de responsabilidade técnica; 
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O responsável técnico deve apresentar, no protocolo de vistoria, os 
documentos e atestados exigidos pelas Instruções Técnicas 
específicas, tais como: 
 

1. Comprovante de Responsabilidade Técnica: 
 

a. de instalação e/ou de manutenção das medidas de segurança 
contra incêndio; 
 

b. de instalação e/ou de manutenção dos sistemas de utilização de 
gases inflamáveis; 
 

c. de instalação e/ou manutenção do grupo motogerador; 
 

d. de conformidade das instalações elétricas; 
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e. de instalação e/ou manutenção do controle do material de 
acabamento e revestimento (CMAR) quando não for de classe I; 
 

f. de instalação e/ou manutenção do revestimento dos elementos 
estruturais protegidos contra o fogo; 
 

g. de instalação e/ou manutenção do sistema de hidrantes ou 
mangotinhos; 
 

h. de inspeção e/ou manutenção de vasos sob pressão; 
 

i. de instalação e estabilidade das armações de circos; de outros 
sistemas, quando solicitados pelo SSCI. 
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2. Memorial industrial de segurança contra incêndio; 
 

3. Memorial de segurança contra incêndio das estruturas; 
 

4. Atestado de Brigada de Incêndio; 
 

5. Termo de responsabilidade das saídas de emergência; 
 

6. Atestado de conformidade da instalação elétrica; 
 

7. Comissionamento ou Inspeção periódica do sistema de 
alarme/detecção de incêndio e do sistema de hidrantes; 
 

8. Comissionamento ou Inspeção periódica do de hidrantes e 
mangotinhos. 
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Objetivo => Estabelecer medidas para as edificações existentes a 
serem adaptadas visando atender às condições necessárias de 
segurança contra incêndio, bem como, permitir condições de 
acesso para as operações do Corpo de Bombeiros Militar. 
 
Aplicação = > Esta Instrução Técnica (IT) se aplica às edificações 
comprovadamente regularizadas ou construídas anteriormente à 
vigência do Regulamento em vigor, conforme a Disposição 
Transitória do Regulamento de Segurança contra Incêndio das 
Edificações e Áreas de Risco do Estado de São Paulo. 
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Nas edificações já existentes e aprovadas através dos Decretos 

anteriores (20.811/83, 38.069/93, 46.076/01 e 56.819/11), a 

legislação do Corpo de Bombeiros aceita a regularização do AVCB e/ou a 

atualização do Projeto de Proteção Contra Incêndio adota-se a 

legislação da época da construção da edificação efetuando-se as 

adaptações necessárias para adequação às regulamentações 

determinadas no Decreto 63.911/18 de acordo com as recomendações 

desta IT–43/2019, atualizada em  04 de julho de 2020. 
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Adota-se a regulamentação da época e suas IT’s nas seguintes condições: 
 

a. Exigência de quantidades de escada de segurança para edificações 
residenciais (A2) com altura superior a 80 m; 
 

b. Exigência de compartimentação horizontal para edificações destinadas 
a shopping centers (C3); 
 

c. Dimensionamento do sistema de controle de fumaça existente; 
 

d. Dimensionamento do sistema de hidrantes existente; 
 

e. Caminhamento de rotas de fuga para os grupos e divisões de ocupação 
A, B, G-1, G-2 e J.  
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As medidas de segurança a serem exigidas para as edificações e áreas 
de risco existentes devem ser analisadas, adaptadas e dimensionadas 
atendendo à sequência a seguir: 
 

1. Classificação da edificação conforme a época de existência e a 
vigência do respectivo Regulamento de Segurança contra Incêndio; 
 

2. Verificação das condições de aplicação estabelecidas no Item – 
“Aplicação desta instrução – IT-42/2019”; 
 

3. Aplicação do fluxograma (Anexo “A”), que estabelece as medidas de 
segurança contra incêndio; 
 

4. As exigências básicas e adaptações previstas no fluxograma devem 
atender aos critérios estabelecidos nesta IT; 
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EXIGÊNCIAS BÁSICAS 
 

Para as edificações com área > 750 m² ou altura > 12 m, 
independente da data de construção e da regularização, são: 
 

a. extintores de incêndio; 
 

b. iluminação de emergência; 
 

c. sinalização de emergência; 
 

d. alarme de incêndio; 
 

e. instalações elétricas em conformidade com as normas 
técnicas; 
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f. brigada de incêndio; 
 

g. hidrantes; 
 

h. saída de emergência; 
 

i. selagem de shafts e dutos de instalações, para edificações 
com altura superior a 12 m; 
 

j. controle de material de acabamento e revestimento (CMAR), 
para as edificações regularizadas anteriormente ao Decreto 
Estadual nº 46.076/01, no caso das ocupações do Grupo B e 
Divisões F-1, F-5, F-6, F-10, F-11 e H-2.  
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EXIGÊNCIAS BÁSICAS 
 
Para as edificações com área ≤ a 750 m² e altura ≤ a 12 m, 
independente da data de construção e da regularização, são: 
 

a. extintores de incêndio; 
 

b. iluminação de emergência, para as edificações acima de dois 
pavimentos ou locais de reunião de público com mais de 50 
pessoas; 
 

c. sinalização de emergência; 
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d. instalações elétricas em conformidade com as normas 
técnicas;  
 

e. saídas de emergência; 
 

f. brigada de incêndio; 
 

g. controle de material de acabamento e revestimento (CMAR), 
para as edificações regularizadas anteriormente ao Decreto 
Estadual nº 46.076/01, no caso das ocupações do Grupo B e 
Divisões F-1, F-5, F-6, F-11 e H-2. 
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Para as edificações construídas anteriormente a março de 1983, 
adotam-se os seguintes parâmetros para o Sistema de Hidrantes: 
 

a. Pressão mínima no hidrante mais desfavorável de 6 mca para 
edifícios residenciais com reservatório elevado, e 15 mca para as 
demais ocupações, considerando o cálculo de 2 hidrantes 
simultâneos; 
 

b. Admite-se que as mangueiras possuam até 45 m de comprimento, 
com diâmetro mínimo DN40 (38 mm) e esguicho de 13 mm para 
risco de classe “A” e 16 mm para os riscos de classes “B” e “C”, 
conforme classificação de risco à época (tarifa de seguro incêndio 
do Instituto de Resseguros do Brasil); 
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c. Os hidrantes externos podem dar cobertura com 60 m de 
mangueiras; 
 

d. A prumada de incêndio pode ser mantida no interior das escadas 
existentes, desde que seja prevista uma tomada de água para 
cada pavimento e que os abrigos de mangueiras sejam dispostos 
em cada pavimento a uma distância máxima de 5 m dos acessos 
às caixas de escada; 
 

e. Podem ser aceitos 50 % do volume dos reservatórios de água de 
consumo no cômputo do volume da reserva técnica de incêndio; 
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f. Podem ser aceitos reservatórios conjugados (subterrâneo e 
elevado); 
 

g. No caso de haver hidrante público a uma distância máxima de 
150 m de qualquer acesso da edificação, o volume de reserva de 
incêndio pode ser reduzido em 25%; 
 

h. Os requisitos de instalação das bombas de incêndio e os não 
abordados nesta IT devem atender aos critérios estabelecidos na 
IT 22. 
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